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ADVERTÊNCIA

O Município de Aparecida/SP  ADVERTE a todos os Licitantes, que não
está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado.

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de
forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a prestação dos
serviços  e fornecimento de material em objeto da forma como foi pedido no Edital
e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.

Vale  lembrar  também  que  os  pedidos  de  realinhamento  de  preço  são
exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente
serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e
consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como
para as Empresas.
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EDITAL     DE     PREGÃO     ELETRÔNICO      

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024

1 - DO PREÂMBULO

1.1. A Prefeitura Municipal de  Aparecida, localizada na  Rua Professor José Borges

Ribeiro, nº  167, Centro, município de Aparecida, Estado de São Paulo, torna público,

para conhecimento dos interessados, que se acha aberta a presente licitação, conforme

Processo Administrativo  nº 170/2024,  Pregão  Eletrônico  nº  049/2024,  com critério  de

julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO,  em

conformidade  com  as  características  e  quantidades  especificadas  no  Termo  de

Referência (Anexo II) deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações

contidas na Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Executivo nº

5.111, de 28 de dezembro de 2023 e Decreto Executivo nº 5.115, de 9 de janeiro de

2024.

1.2. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/10/2024 às 08h00min.

1.3. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2024 às 09h29min.

1.4. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 06/11/2024 às 
09h30min.

1.5. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES: 06/11/2024 às 09h30min.

1.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF.

1.7. LOCAL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/).

2. DO OBJETO

2.1. O presente procedimento licitatório objetiva a Registro de Preços para aquisição
de medicamentos para o período de 12 (doze) meses, para abastecimento da farmácia
municipal  e  das  unidades  de  saúde  do  município, em  conformidade com  as
características e quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo II).

2.2. Além do estabelecido pelo Termo de Referência (Anexo II), o objeto ofertado pelo
licitante deverá atender os padrões usuais de qualidade.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1. As despesas da presente licitação serão empenhadas conforme necessidade na 
seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Saúde 

01.07.01.10.301.0701.2322.01.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2322.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2322.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2322.08.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2326.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2344.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2914.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.301.0701.2922.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.302.0702.2332.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.302.0702.2338.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.303.0703.2324.01.3.3.90.30.00

01.07.01.10.303.0703.2324.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.303.0703.2328.01.3.3.90.30.00

01.07.01.10.303.0703.2328.02.3.3.90.30.00

01.07.01.10.303.0703.2328.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.304.0704.2486.01.3.3.90.30.00

01.07.01.10.304.0704.2486.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.304.0704.2912.05.3.3.90.39.00

01.07.01.10.305.0705.2360.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.305.0705.2362.01.3.3.90.30.00
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01.07.01.10.305.0705.2362.05.3.3.90.30.00

01.07.01.10.306.0706.2924.05.3.3.30.90.00

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste PREGÃO empresas legalmente estabelecidas no País,
devidamente  credenciadas  junto ao  provedor  do  Sistema de  Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do ramo pertinente ao objeto
desta licitação e que atendam às exigências deste Edital.

4.2. Para  os  COTAS  RESERVADAS  PARA  MICRO  E  PEQUENAS  EMPRESAS
(25%, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006):
somente  poderão  participar  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte que
sejam do ramo de atividade pertinente ao objeto dessa licitação e que satisfaçam todas
as exigências desse Edital, e da Lei nº 14.133/21.

4.3. As  MICROEMPRESAS e  EMPRESAS  DE PEQUENO  PORTE que  desejarem
fazer  uso  dos  benefícios  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  informar  sua
condição de ME / EPP, apresentando a declaração prevista no Anexo V deste Edital.

4.4. Para  os  COTAS  DE  LIVRE  PARTICIPAÇÃO  DEMAIS  EMPRESAS  (75%):
poderão participar empresas que sejam do ramo de atividade pertinente ao objeto dessa
licitação e que satisfaçam todas as exigências desse Edital, e da Lei nº 14.133/21. 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que queira participar das
COTAS RESERVADAS e das COTAS DE LIVRE PARTICIPAÇÃO deverá apresentar
propostas para cada um deles. 

4.6. Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP
ou  Microempreendedor  Individual  –  MEI sagrar-se  vencedora  das  COTAS
RESERVADAS e das COTAS DE LIVRE PARTICIPAÇÃO para o mesmo objeto,  será
registrado para ambas as cotas apenas o menor valor, ou seja,  é expressamente
vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo objeto.

4.7. O presente procedimento licitatório será realizado em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as
suas fases através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/).

4.8. Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Pregoeiro  da  Prefeitura  Municipal  de
Aparecida/SP,  tendo  por  base  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou
transferidos  para  a  plataforma  da  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil –  BLL
(https://bll.org.br/).

4.9. O participante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
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associadas, na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/) para o
recebimento das propostas.

4.10. Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em  participar  deste
processo  licitatório  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,
informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.11. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Aparecida/SP responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.12. Os interessados deverão credenciar seus representantes para fins de formulação
de lances de preços e demais atos/operações no sistema.

4.13. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá  apresentar  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social,  no  qual  estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura.

4.14. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.15. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.16. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública do  pregão,  ficando responsável  pelo  ônus  decorrente da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

4.17. O  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficará  a  cargo  do  Licitante
vencedor  do  certame,  que pagará a  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do Brasil –  BLL,
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma
sobre  o  valor  contratual ajustado, a  título  de  taxa  pela  utilização  dos recursos de
tecnologia  da  informação, em  conformidade  com  o  seu  respectivo  regulamento
operacional.

4.18. O licitante deverá declarar, ainda, de forma expressa, no sistema eletrônico, a 
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sua condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Equiparada,
se for o caso, sem se identificar.

4.19. A Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada, além da
apresentação da declaração, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME e/ou EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para
fazer valer o direito de prioridade do desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006).

5. DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de forma parcelada pelo período de
12 (doze) meses a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade e de acordo com as solicitações feitas pelo órgão requisitante.

5.2. O fornecimento do material deverão atender o Termo de Referência constante do
Anexo II;

5.3. A cada parcela de entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal de acordo com a
solicitação  feita  pelo  órgão  requisitante,  especificando  os  materiais  entregues,
quantidade, marca/modelo, valor unitário e valor total;

5.4. O  prazo  de  fornecimento  do  material  será  oportunamente  informado  na
Autorização de Fornecimento.

5.5. A data prevista para início da entrega do material será estipulada pela Secretaria
Requisitante conforme Termo de Referência Anexo II.

5.6. Todos os materiais empregados e os serviços executados para efetiva entrega do
material, deverão ter conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais normas
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho;

5.7. É de total responsabilidade da contratada a entrega/descarregamento/execução
do objeto licitado nos locais que serão oportuna- mente indicados pelo órgão requisitante
no período de vigência da ata de registro de preços.

5.8. O órgão requisitante se reserva no direito de inspecionar os objetos e os material
entregue, podendo recusá-lo ou solicitar substitui- ção/refazimento no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, caso esteja em desacordo com o estabelecido neste Edital e
seus Anexos.

5.9. Se no caso da execução contratual o produto licitado apresentar irregularidade, o
Município  de  Aparecida/SP poderá  submete-lo  à  análise  para  verificação  de
conformidade e qualidade de acordo com as especificações usuais de mercado, com as
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custas por conta e responsabilidade da Contratada.

5.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.11. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.12. Não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido para entrega do
objeto, sem justificativa aceitável;

5.13. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou;

5.14. Sofrer sanção prevista na Lei nº 14.133/21.

5.15. Em caso de cancelamento da ata de registro de preços, em uma das hipóteses
previstas  neste  item,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  licitantes  eventualmente
cadastrados na reserva, para formalização da Ata de Registro de Preços.

5.16. Não havendo fornecedores cadastrados na reserva, o órgão gerenciador deverá
proceder o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

6. DA PROPOSTA

6.1. A  licitante  cadastrará  sua  proposta  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão pública, momento em
que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado.

6.2. A licitante deverá consignar no sistema eletrônico, de forma expressa, os valores
unitário e global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e
demais despesas decorrentes da execução do objeto.

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.1.A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.2.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.4. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.
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6.5. Ao contar da data de apresentação por meio da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil – BLL (https://bll.org.br/), as propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta)
dias.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO

7.1. A  abertura  da  sessão  pública  deste  procedimento  licitatório,  conduzida  pelo
Pregoeiro,  ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo  deste Edital,  no sítio
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/).

7.2. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregoeiro, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante  da  inobservância  de  qualquer  mensagem  emitida  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o horário fixado
para  abertura  da  sessão  e  as  regras  estabelecidas  no  Edital,  sendo  imediatamente
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.2. As propostas deverão ser realizadas com até 02 (duas) casas decimais.

8.3. AS  PROPOSTAS  DEVERÃO  SER  LANÇADAS  NO  SISTEMA  NO  VALOR
UNITÁRIO DO ITEM!!

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior  ao último por ela ofertado e
registrado no sistema.

8.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.
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8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

8.9. Se  ocorrer  a  desconexão  do  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o
sistema  eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa sendo reiniciada somente
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.11. Será adotado, para o envio de lances neste procedimento licitatório, o modo
de disputa     aberto  , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.11.1. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos
últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa.

8.11.2. A prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  2
(dois)  minutos e  ocorrerá  sucessivamente  sempre que houver  lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública será automaticamente encerrada e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.13. Encerrada a fase competitiva e definida a melhor proposta, se a diferença entre
esta e a proposta classificada em 2º (segundo) lugar for menor que 5% (cinco por cento),
o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
nos termos deste Edital, para a definição das demais colocações.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.1. Após  a  fase  de  lances,  se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido
apresentada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, e houver
proposta de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,  a mesma terá o
direito previsto na lei 123/2006.

9.1.1.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados  pelo  Sistema,  decairá  do  direito  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  Lei
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.2.Na  hipótese  de  não  contratação  nos  termos  previstos  nesta  Seção,  o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE

10.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 02
(duas)  horas,  contado  da  convocação  efetuada  pelo  Pregoeiro  por  meio  da  opção
"Documentos Complementares" no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil – BLL (https://bll.org.br/);

10.2. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos:

10.2.1. As especificações detalhadas do objeto ofertado e indicação dos preços
unitários e total para a quantidade estimada, incluindo todos os tributos, tarifas, frete e
demais encargos;

10.3. O  Pregoeiro  examinará  a  proposta  mais  bem  classificada  quanto  à
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta
com as especificações técnicas do objeto.

10.3.1. Será desclassificada a propostas que:

10.3.1.1. Contiver vícios insanáveis;

10.3.1.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;

10.3.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento 
estimado para a contratação;
10.3.1.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;

10.3.1.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
10.3.1.5. Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste
Edital, desde que insanável.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2. O participante vencedor deverá anexar na plataforma da Bolsa de Licitações e
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Leilões do Brasil  – BLL (https://bll.org.br/),  no  prazo máximo de 02 (duas) horas,  a
contar do pedido do Pregoeiro, os documentos abaixo discriminados:

11.3. DA     HABILITAÇÃO     JURÍDICA:      

11.4. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

11.5. No  caso  de  MEI,  deverá  ser  apresentado  o  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  (CCMEI)  e  cópia  de  documento  oficial  com  foto  do
microempreendedor.

11.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedade empresária;

11.7. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de sociedades empresárias;

11.8. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se  de  sociedade  não  empresária,  acompanhado  de  prova  da  diretoria  em
exercício;

11.9. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

11.10. Cédula de Registro Geral – RG e de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF
do(s) proprietário(s) e sócio(s);

11.11. DA     HABILITAÇÃO     FISCAL     E     TRABALHISTA:      

11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ);

11.13. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e Municipal,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto deste certame;

11.14. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo da Fazenda Municipal na
qual encontra-se a empresa licitante (mobiliário);

11.15. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Fiscal Estadual
–  CND,  expedida  pela  Agência  Fazendária  da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  do
respectivo domicílio tributário;
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11.16. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Tributários da
Dívida Ativa do Estado de Competência  da Procuradoria Geral  do Estado – PGE do
respectivo domicílio tributário;

11.17. Certidão  negativa  de  débitos  ou  Positiva  com Efeito  Negativo  de  Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive
o INSS;

11.18. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS;

11.19. Prova  de  regularidade  para  com  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva
de Débitos com Efeito Negativo; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do
Trabalho http://www.tst.jus.br/certidao.

11.20. DA     QUALIFICAÇÃO     ECONÔMICO–FINANCEIRA      

11.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede
da pessoa jurídica licitante, a qual tenha sido expedida em prazo igual ou inferior a 90
(noventa)  dias,  em  relação  à  data  de  recebimento  da  documentação  e  proposta,
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

11.22. DA   TÉCNICA  :      

11.23. Comprovação  de  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atividade
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação,
por  meio  de  apresentação  de  Atestado(s)  ou  Certidão(ões),  expedidos  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  necessariamente  em  nome  do  licitante.  Caso
referidos  documentos  não  detalhem  e  quantifiquem  o  serviço,  aceitar-se-á,
complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(s).

11.24. Entende-se por atividade pertinente e compatível o atestado ou certidão que
apresentar  a  execução  dos  serviços  conforme o  objeto  licitado,  no  mínimo  em 50%
(cinquenta por cento). 

11.25. A comprovação a que se refere  o  item  10.11.1 poderá ser  efetuada pelo
somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto
dispuser o licitante.
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11.26. OUTROS DOCUMENTOS  :      

11.27. DECLARAÇÃO UNIFICADA subscrita  por  representante  legal  do licitante,
elaboradas em papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo IV deste Edital.

11.28. DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO
PORTE subscrita  por  representante legal  do licitante,  elaboradas em papel  timbrado,
conforme modelo mostrado no Anexo V deste Edital. (caso licitante for Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte).

11.29. DECLARAÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE  DE  PROPOSTA  E
ATUAÇÃO  CONFORME  O  MARCO  LEGAL  ANTICORRUPÇÃO  subscrita  por
representante  legal  do  licitante,  elaboradas  em  papel  timbrado,  conforme  modelo
mostrado no Anexo VI deste Edital.

11.30. DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  subscrita  por
representante  legal  do  licitante,  elaboradas  em  papel  timbrado,  conforme  modelo
mostrado no Anexo VII deste Edital.

11.31. Todos  os  Anexos  IV,  V,  VI  e  VII conforme  descrito  acima  deverão  ser
juntados OBRIGATORIAMENTE nos documentos de Habilitação Jurídica do Licitante, no
prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da
opção "Documentos Complementares" no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e
Leilões  do Brasil  –  BLL (https://bll.org.br/),  ficando sujeito  à DESCLASSIFICAÇÃO do
licitante por não cumprimento.

12. DO RECURSO

12.1. Qualquer  licitante  poderá,  durante  o  prazo  de  10 (dez)  minutos,  de  forma
imediata,  após  o  término  do  julgamento  das  propostas  e  do  ato  de  habilitação  ou
inabilitação,  em campo próprio  do sistema,  manifestar  sua intenção de recorrer,  sob
pena de preclusão.

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo
próprio  no  sistema,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de
encerramento da sessão do pregão.

12.3. As  demais  licitantes  ficarão  intimadas  para,  se  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de  divulgação  da
interposição das razões do recurso.

12.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.
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12.6. Os  recursos  deverão  ser  assinados,  digitalizados  e  ANEXADOS
OBRIGATORIAMENTE no campo próprio da plataforma de licitações BLL COMPRAS.
NÃO SERÃO ACEITOS recursos enviados por qualquer outros meios eletrônicos, pelo
correio ou protocolados junto à Prefeitura municipal de Aparecida.

12.7. Não  serão  reconhecidos  os  recursos  interpostos  enviados  por  fax  ou
protocolados posteriormente aos prazos legais.

12.8. O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  a  autoridade
competente homologará a licitação. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem à  autoridade
competente.

13.2. O(s) respectivo(s) Item (s) deste Pregão sará(ão) adjudicado(s) globalmente à
licitante vencedora.
14. DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS

14.1. Depois  de homologado  o  resultado  deste  Pregão,  a  licitante  vencedora  será
convocada  para  assinatura  da ata de registro  de preços,  nos  termos do  Anexo  VII,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu
transcurso,  desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal  de
Aparecida/SP.

14.3. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Prefeitura  Municipal  de
Aparecida  a firmar  as  contratações que deles  poderão advir,  ficando-lhe facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  sendo
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de
condições.

15. DAS SANÇÕES

15.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, e às demais cominações legais, resguardado o direito
à ampla defesa;

15.2. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de
fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta
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vedada neste  Pregão,  as  comunicações  à  licitante  serão  efetuadas  por  meio  do
endereço  de  correio  eletrônico  (e-mail)  a  ser  informado  pela  licitante  durante  o
credenciamento ou quando oportunamente solicitado pelo Pregoeiro;

15.3. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail)
informado pela licitante durante o credenciamento ou quando oportunamente solicitado
pelo Pregoeiro e confirmar o recebimento das mensagens provenientes da Prefeitura
Municipal  de Aparecida, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das
comunicações  por  este  meio  como justificativa  para  se eximir  das responsabilidades
assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão
mediante petição a ser enviada exclusivamente pela plataforma da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – BLL (https://bll.org.br/).

16.2. Os eventuais esclarecimentos e petições de impugnação deverão ser assinados,
digitalizados e ANEXADOS OBRIGATORIAMENTE no campo próprio da plataforma de
licitações  BLL  COMPRAS.  NÃO  SERÃO  ACEITOS  petições  de  esclarecimentos  e
impugnações enviados  por  qualquer  outros  meios  eletrônicos,  pelo  correio  ou
protocolados junto à Prefeitura municipal de Aparecida.

16.3. Não  serão  reconhecidos  os  esclarecimentos  e  impugnações interpostos
enviados por fax ou protocolados posteriormente aos prazos legais.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A autoridade competente poderá anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

17.1.1.Em caso de omissão ou contradição das cláusulas deste Edital  com aquelas
dispostas nos demais documentos, prevalecerá o que for mais vantajoso ao interesse
público, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

18. DOS ANEXOS

18.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO  V  –  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE
PEQUENO PORTE

ANEXO  VI  –  DECLARAÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE  DE
PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

19. DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Edital, valendo esta cláusula
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.

Aparecida, 21 de Outubro de 2024.

Luiz Carlos de Siqueira
Prefeito Municipal
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ANEXO     I  I  

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024

O presente Termo de Referência esclarece à necessidade da aquisição
de medicamentos para o abastecimento da Farmácia Municipal, bem como
das Unidades de Saúde do Município.

2 OBJETO

Registro de preços para eventual e futura aquisição de
medicamentos  para  o  período  de  12  (doze)  meses,  para
abastecimento  da  Farmácia  Municipal  e  das  Unidades  de
Saúde do município.

3 JUSTIFICATIVA 

3.1. A  aquisição dos  medicamentos se  dará à  necessidade da
garantia  de  tratamento  medicamentoso  aos  pacientes  em
acompanhamento médico pelo SUS – Sistema Único de Saúde,
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo
assim  a  não  interrupção  do  tratamento  aos  pacientes
acompanhados.  Toda  a  demanda  constante  abaixo  foi
formulada  diante  das  demandas  dos  anos  anteriores,
salientamos que, a aquisição dos produtos será solicitada
por demandas, de acordo com as necessidades da Secretaria
de Saúde, em cumprimento ao artigo 6º da Lei Federal nº
14.133/21  e  suas  alterações,  e  que  este  Termo  fora
elaborado, para que o procedimento legal seja efetuado, a
seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública  municipal,  tendo  por  finalidade  elementos  que
norteiam  a contratação  de empresa  para a  aquisição do
presente termo.
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4 DESCRIÇÃO DO OBJETO

4.1. Descrição do Objeto:

Item Descrição Especificação UN Quantidade Valor unitário Valor total
Tipo de

benefício

1
Hidroxido de 
Alumínio

Nome do princípio ativo: Hidróxido de alumínio

Dosagem: 6%
Indicação: antiácido
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 300 R$ 6,91 R$ 2.073,99 Sem benefício

2
Hidroxido de 
Alumínio

Nome do princípio ativo: Hidróxido de alumínio

Dosagem: 6%
Indicação: antiácido
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 100 R$ 6,91 R$ 691,33
Cota

reservada
para ME/EPP

3
OMEPRAZOL 
20MG

Nome do princípio ativo: omeprazol 
Dosagem: 20 mg
Indicação: antiácido
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 75.000 R$ 1,43 R$ 107.250,00 Sem benefício

4
OMEPRAZOL 
20MG

Nome do princípio ativo: omeprazol 
Dosagem: 20 mg
Indicação: antiácido
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 25.000 R$ 1,43 R$ 35.750,00
Cota

reservada
para ME/EPP

5 Simeticona 40 mg

Nome do princípio ativo: Simeticona 
Dosagem: 125 mg
Indicação: antiflatulento
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.000 R$ 0,42 R$ 6.300,00 Sem benefício

6 Simeticona 40 mg

Nome do princípio ativo: Simeticona 
Dosagem: 125 mg
Indicação: antiflatulento
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 5.000 R$ 0,42 R$ 2.100,00
Cota

reservada
para ME/EPP

7
Simeticona gotas 
75 mg/ml

Nome do princípio ativo: Simeticona 
Dosagem: 75 mg/mL
Indicação: antiflatulento
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 600 R$ 1,75 R$ 1.048,02 Sem benefício

8
Simeticona gotas 
75 mg/ml

Nome do princípio ativo: Simeticona 
Dosagem: 75 mg/mL
Indicação: antiflatulento
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 200 R$ 1,75 R$ 349,34
Cota

reservada
para ME/EPP

9
Metoclopramida 10 
mg comp.

Nome do princípio ativo: Metoclopramida 
Dosagem: 10 mg
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.750 R$ 0,30 R$ 1.112,63 Sem benefício

10
Metoclopramida 10 
mg comp.

Nome do princípio ativo: Metoclopramida 
Dosagem: 10 mg
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 1.250 R$ 0,30 R$ 370,88
Cota

reservada
para ME/EPP

11

CLORIDRATO 
METOCLOPRAMID
A 4MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL

Nome do princípio ativo: Metoclopramida 
Dosagem: 4 mg/mL
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 150 R$ 2,15 R$ 322,01 Sem benefício

12

CLORIDRATO 
METOCLOPRAMID
A 4MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL

Nome do princípio ativo: Metoclopramida 
Dosagem: 4 mg/mL
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 50 R$ 2,15 R$ 107,34
Cota

reservada
para ME/EPP

13 Bromoprida gotas Nome do princípio ativo: Bromoprida
Dosagem: 4 mg/mL
Indicação: antiemético

UN 187 R$ 2,72 R$ 508,64 Sem benefício
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Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

14 Bromoprida gotas

Nome do princípio ativo: Bromoprida
Dosagem: 4 mg/mL
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 63 R$ 2,72 R$ 171,36
Cota

reservada
para ME/EPP

15
Escopolamina 
10mg

Nome do princípio ativo: escopolamina
Dosagem: 10 mg
Indicação: antiespamódico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 11.250 R$ 0,89 R$ 10.049,63 Sem benefício

16
Escopolamina 
10mg

Nome do princípio ativo: escopolamina
Dosagem: 10 mg
Indicação: antiespamódico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.750 R$ 0,89 R$ 3.349,88
Cota

reservada
para ME/EPP

17
CLORIDRATO 
ONDANSETRONA 
4MG

Nome do princípio ativo: ondansetrona 
Dosagem: 4 mg
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,78 R$ 11.650,50 Sem benefício

18
CLORIDRATO 
ONDANSETRONA 
4MG

Nome do princípio ativo: ondansetrona 
Dosagem: 4 mg
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,78 R$ 3.883,50
Cota

reservada
para ME/EPP

19
Sais de 
Reidrataçao Oral

Nome do princípio ativo: sais de reidratação 
Dosagem: 27,9 g
Indicação: antidiarreico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 5.250 R$ 1,55 R$ 8.137,50 Sem benefício

20
Sais de 
Reidrataçao Oral

Nome do princípio ativo: sais de reidratação 
Dosagem: 27,9 g
Indicação: antidiarreico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.750 R$ 1,55 R$ 2.712,50
Cota

reservada
para ME/EPP

21
ÁCIDO 
ACETILSALICÍLIC
O 100MG

Nome princípio ativo: Ácido acetilsalicílico
Dosagem: 100 mg
Indicação: Antiplaquetário
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 75.000 R$ 0,20 R$ 14.752,50 Sem benefício

22
ÁCIDO 
ACETILSALICÍLIC
O 100MG

Nome princípio ativo: Ácido acetilsalicílico
Dosagem: 100 mg
Indicação: Antiplaquetário
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 25.000 R$ 0,20 R$ 4.917,50
Cota

reservada
para ME/EPP

23 cilostazol 50mg

Nome do princípio ativo: cilostazol
Dosagem: 50 mg
Indicação: anticoagulante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 11.250 R$ 0,54 R$ 6.037,88 Sem benefício

24 cilostazol 50mg

Nome do princípio ativo: cilostazol
Dosagem: 50 mg
Indicação: anticoagulante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.750 R$ 0,54 R$ 2.012,63
Cota

reservada
para ME/EPP

25 VARFARINA 5MG

Nome do princípio ativo: varfarina
Dosagem: 5 mg
Indicação: anticoagulante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 450 R$ 0,54 R$ 244,49 Sem benefício

26 VARFARINA 5MG

Nome do princípio ativo: varfarina
Dosagem: 5 mg
Indicação: anticoagulante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 150 R$ 0,54 R$ 81,50
Cota

reservada
para ME/EPP

27
Cloridrato de 
Ambroxol 
15mg/5ml

Nome do princípio ativo: Ambroxol
Dosagem: 15 mg/5mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 525 R$ 4,01 R$ 2.103,52 Sem benefício

28
Cloridrato de 
Ambroxol 
15mg/5ml

Nome do princípio ativo: Ambroxol
Dosagem: 15 mg/5mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 175 R$ 4,01 R$ 701,17
Cota

reservada
para ME/EPP

29 cloridrato de 
ambroxol 30mg/5ml

Nome do princípio ativo: Ambroxol
Dosagem: 30 mg/5mL
Indicação: Expectorante

FRS 525 R$ 4,99 R$ 2.618,02 Sem benefício
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30
cloridrato de 
ambroxol 30mg/5ml

Nome do princípio ativo: Ambroxol
Dosagem: 30 mg/5mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 175 R$ 4,99 R$ 872,67
Cota

reservada
para ME/EPP

31
Acetilcisteina 
xarope 40mg/ml

Nome do princípio ativo: acetilcisteína
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 8,78 R$ 6.587,48 Sem benefício

32
Acetilcisteina 
xarope 40mg/ml

Nome do princípio ativo: acetilcisteína
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 8,78 R$ 2.195,83
Cota

reservada
para ME/EPP

33
acetilcisteina 
600mg

Nome do princípio ativo: acetilcisteína
Dosagem: 600 mg
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

ENV 3.750 R$ 2,27 R$ 8.500,13 Sem benefício

34
acetilcisteina 
600mg

Nome do princípio ativo: acetilcisteína
Dosagem: 600 mg
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

ENV 1.250 R$ 2,27 R$ 2.833,38
Cota

reservada
para ME/EPP

35
Acebrofilina 
25mg/5ml

Nome do princípio ativo: Acebrofilina
Dosagem: 25 mg/5 mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 525 R$ 14,61 R$ 7.671,98 Sem benefício

36
Acebrofilina 
25mg/5ml

Nome do princípio ativo: Acebrofilina
Dosagem: 25 mg/5 mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 175 R$ 14,61 R$ 2.557,33
Cota

reservada
para ME/EPP

37
Acebrofilina 
50mg/5ml

Nome do princípio ativo: Acebrofilina
Dosagem: 50 mg/5 mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 525 R$ 27,32 R$ 14.344,73 Sem benefício

38
Acebrofilina 
50mg/5ml

Nome do princípio ativo: Acebrofilina
Dosagem: 50 mg/5 mL
Indicação: Expectorante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 175 R$ 27,32 R$ 4.781,58
Cota

reservada
para ME/EPP

39

Maleato de 
Dexclorfeniramina 
+ Betametasona 
0,4 mg + 0,05 
mg/ml

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina+Betametasona
Dosagem: 2 mg+0,25 mg/5 mL
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 1.500 R$ 4,50 R$ 6.750,00 Sem benefício

40

Maleato de 
Dexclorfeniramina 
+ Betametasona 
0,4 mg + 0,05 
mg/ml

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina+Betametasona
Dosagem: 2 mg+0,25 mg/5 mL
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00
Cota

reservada
para ME/EPP

41
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRA
MINA 0,4MG/ML

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina 
Dosagem: 2 mg/5 mL
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 3,74 R$ 1.403,74 Sem benefício

42
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRA
MINA 0,4MG/ML

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina 
Dosagem: 2 mg/5 mL
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 125 R$ 3,74 R$ 467,91
Cota

reservada
para ME/EPP

43
LORATADINA 
1MG/ML

Nome do princípio ativo: loratadina 
Dosagem: 1 mg/mL
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 5,37 R$ 4.025,03 Sem benefício

44 LORATADINA 
1MG/ML

Nome do princípio ativo: loratadina 
Dosagem: 1 mg/mL
Indicação: antialérgico

UN 250 R$ 5,37 R$ 1.341,68 Cota
reservada

para ME/EPP
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45
LORATADINA 
10MG

Nome do princípio ativo: loratadina 
Dosagem: 10 mg
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 11.250 R$ 0,15 R$ 1.724,63 Sem benefício

46
LORATADINA 
10MG

Nome do princípio ativo: loratadina 
Dosagem: 10 mg
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.750 R$ 0,15 R$ 574,88
Cota

reservada
para ME/EPP

47
Desloratadina 
xarope

Nome do princípio ativo: Desloratadina
Dosagem: 0,5 mg/mL
Indicação: antialérgico 
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 34,73 R$ 39.074,96 Sem benefício

48
Desloratadina 
xarope

Nome do princípio ativo: Desloratadina
Dosagem: 0,5 mg/mL
Indicação: antialérgico 
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 34,73 R$ 13.024,99
Cota

reservada
para ME/EPP

49
PROMETAZINA 
25MG

Nome do princípio ativo: prometazina 
Dosagem: 25 mg
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,26 R$ 5.775,75 Sem benefício

50
PROMETAZINA 
25MG

Nome do princípio ativo: prometazina 
Dosagem: 25 mg
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,26 R$ 1.925,25
Cota

reservada
para ME/EPP

51
Tobramicina 
pomada oftálmica

Nome do princípio ativo: tobramicina
Dosagem: 3 mg/g
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 150 R$ 39,24 R$ 5.885,51 Sem benefício

52
Tobramicina 
pomada oftálmica

Nome do princípio ativo: tobramicina
Dosagem: 3 mg/g
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 50 R$ 39,24 R$ 1.961,84
Cota

reservada
para ME/EPP

53
Tobramicina 3 
mg/ml Solução 
Oftalmica 5 ml

Nome do princípio ativo: tobramicina
Dosagem: 3 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 150 R$ 18,48 R$ 2.771,51 Sem benefício

54
Tobramicina 3 
mg/ml Solução 
Oftalmica 5 ml

Nome do princípio ativo: tobramicina
Dosagem: 3 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 50 R$ 18,48 R$ 923,84
Cota

reservada
para ME/EPP

55

BUDESONIDA 
50MCG 
SUSPENSÃO 
P/INALAÇÃO

Nome do princípio ativo: Budesonida
Dosagem: 50 mcg/dose
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 750 R$ 42,11 R$ 31.584,98 Sem benefício

56

BUDESONIDA 
50MCG 
SUSPENSÃO 
P/INALAÇÃO

Nome do princípio ativo: Budesonida
Dosagem: 50 mcg/dose
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 250 R$ 42,11 R$ 10.528,33
Cota

reservada
para ME/EPP

57
Cloreto de Sódio 
0,9 mg/ml nasal

Nome do princípio ativo: cloreto de sódio
Dosagem: 0,9 mg/mL
Indicação: antisséptico

UN 375 R$ 17,19 R$ 6.446,25 Sem benefício

58
Cloreto de Sódio 
0,9 mg/ml nasal

Nome do princípio ativo: cloreto de sódio
Dosagem: 0,9 mg/mL
Indicação: antisséptico

UN 125 R$ 17,19 R$ 2.148,75
Cota

reservada
para ME/EPP

59

DIPROPIONATO 
DE 
BECLOMETASON
A 200MCG

Nome do princípio ativo: dipropionato de 
beclometasona
Dosagem: 200 mcg
Indicação: anti-inflamatório

FR 750 R$ 58,91 R$ 44.182,50 Sem benefício

60 DIPROPIONATO 
DE 
BECLOMETASON
A 200MCG

Nome do princípio ativo: dipropionato de 
beclometasona
Dosagem: 200 mcg
Indicação: anti-inflamatório

FR 250 R$ 58,91 R$ 14.727,50 Cota
reservada

para ME/EPP

61 SALBUTAMOL Nome do princípio ativo: salbutamol FR 750 R$ 23,67 R$ 17.750,03 Sem benefício
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100MCG 
AEROSOL

Dosagem: 100 mcg/dose
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

62
SALBUTAMOL 
100MCG 
AEROSOL

Nome do princípio ativo: salbutamol 
Dosagem: 100 mcg/dose
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 250 R$ 23,67 R$ 5.916,68
Cota

reservada
para ME/EPP

63

Sulfato de 
Salbutamol 0,48 
mg/ml frasco com 
120 ml

Nome do princípio ativo: salbutamol 
Dosagem: 0,48 mg/mL
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 150 R$ 9,26 R$ 1.389,00 Sem benefício

64

Sulfato de 
Salbutamol 0,48 
mg/ml frasco com 
120 ml

Nome do princípio ativo: salbutamol 
Dosagem: 0,48 mg/mL
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 50 R$ 9,26 R$ 463,00
Cota

reservada
para ME/EPP

65
LEVODOPA + 
BENSERAZIDA 
100MG+25MG

Nome do princípio ativo: 
Levodopa+benserazida 
Dosagem: 100/25 mg
Indicação: antiparkinsoniano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 30.000 R$ 2,41 R$ 72.300,00 Sem benefício

66
LEVODOPA + 
BENSERAZIDA 
100MG+25MG

Nome do princípio ativo: 
Levodopa+benserazida 
Dosagem: 100/25 mg
Indicação: antiparkinsoniano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 10.000 R$ 2,41 R$ 24.100,00
Cota

reservada
para ME/EPP

67
CLORIDRATO DE 
BIPERIDENO 2MG

Nome do princípio ativo: Biperideno
Dosagem: 2 mg
Indicação: Antiparkinsoniano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,62 R$ 23.126,25 Sem benefício

68
CLORIDRATO DE 
BIPERIDENO 2MG

Nome do princípio ativo: Biperideno
Dosagem: 2 mg
Indicação: Antiparkinsoniano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,62 R$ 7.708,75
Cota

reservada
para ME/EPP

69
Carbonato de Lítio, 
Dosagem 300 MG

Nome do princípio ativo: carbonato de lítio
Dosagem: 300 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 37.500 R$ 0,66 R$ 24.750,00 Sem benefício

70
Carbonato de Lítio, 
Dosagem 300 MG

Nome do princípio ativo: carbonato de lítio
Dosagem: 300 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 12.500 R$ 0,66 R$ 8.250,00
Cota

reservada
para ME/EPP

71 DIAZEPAM 10MG

Nome do princípio ativo: diazepam
Dosagem: 10 mg
Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 60.000 R$ 0,90 R$ 53.802,00 Sem benefício

72 DIAZEPAM 10MG

Nome do princípio ativo: diazepam
Dosagem: 10 mg
Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 20.000 R$ 0,90 R$ 17.934,00
Cota

reservada
para ME/EPP

73
Haloperidol 1mg 
comp

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 1 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.250 R$ 0,60 R$ 1.342,58 Sem benefício

74
Haloperidol 1mg 
comp

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 1 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 750 R$ 0,60 R$ 447,53
Cota

reservada
para ME/EPP

75
HALOPERIDOL 
5MG

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 5 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 18.750 R$ 0,80 R$ 15.061,88 Sem benefício

76 HALOPERIDOL 
5MG

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 5 mg
Indicação: antipsicótico

COM 6.250 R$ 0,80 R$ 5.020,63 Cota
reservada

para ME/EPP
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Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

77

Haloperidol 
Decanoato 70,52 
mg/ml injetável 
ampola com 1 ml

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 72,52 mg/mL
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

AMP 375 R$ 26,63 R$ 9.985,01 Sem benefício

78

Haloperidol 
Decanoato 70,52 
mg/ml injetável 
ampola com 1 ml

Nome do princípio ativo: Haloperidol
Dosagem: 72,52 mg/mL
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

AMP 125 R$ 26,63 R$ 3.328,34
Cota

reservada
para ME/EPP

79
LEVOMEPROMAZI
NA 40MG/ML

Nome do princípio ativo: Levomepromazina
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 150 R$ 24,68 R$ 3.702,50 Sem benefício

80
LEVOMEPROMAZI
NA 40MG/ML

Nome do princípio ativo: Levomepromazina
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 50 R$ 24,68 R$ 1.234,17
Cota

reservada
para ME/EPP

81
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA
25MG

Nome do princípio ativo: clorpromazina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,60 R$ 13.425,75 Sem benefício

82
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA
25MG

Nome do princípio ativo: clorpromazina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,60 R$ 4.475,25
Cota

reservada
para ME/EPP

83
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA
100MG

Nome do princípio ativo: clorpromazina
Dosagem: 100 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,78 R$ 17.475,75 Sem benefício

84
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA
100MG

Nome do princípio ativo: clorpromazina
Dosagem: 100 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,78 R$ 5.825,25
Cota

reservada
para ME/EPP

85 Risperidona 1 mg

Nome do princípio ativo: Risperidona 
Dosagem: 1 mg
Indicação: antipsicótico atípico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,34 R$ 12.873,75 Sem benefício

86 Risperidona 1 mg

Nome do princípio ativo: Risperidona 
Dosagem: 1 mg
Indicação: antipsicótico atípico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,34 R$ 4.291,25
Cota

reservada
para ME/EPP

87
Risperidona liquida 
1mg/ml

Nome do princípio ativo: Risperidona 
Dosagem: 1 mg/mL
Indicação: antipsicótico atípico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 32,36 R$ 24.270,00 Sem benefício

88
Risperidona liquida 
1mg/ml

Nome do princípio ativo: Risperidona 
Dosagem: 1 mg/mL
Indicação: antipsicótico atípico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 32,36 R$ 8.090,00
Cota

reservada
para ME/EPP

89
Cloridrato de 
Amitriptilina 25 mg 
comp.

Nome do princípio ativo: amitriptilina 25 mg
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 60.000 R$ 0,49 R$ 29.598,00 Sem benefício

90
Cloridrato de 
Amitriptilina 25 mg 
comp.

Nome do princípio ativo: amitriptilina 25 mg
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 20.000 R$ 0,49 R$ 9.866,00
Cota

reservada
para ME/EPP

91
Cloridrato de 
Clomipramina 25 
mg

Nome do princípio ativo: clomipramina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 11.250 R$ 1,40 R$ 15.750,00 Sem benefício

92 Cloridrato de 
Clomipramina 25 
mg

Nome do princípio ativo: clomipramina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo

COM 3.750 R$ 1,40 R$ 5.250,00 Cota
reservada

para ME/EPP
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93
Cloridrato de 
Imipramina 25 mg 
comp.

Nome do princípio ativo: imipramina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 7.500 R$ 0,85 R$ 6.375,00 Sem benefício

94
Cloridrato de 
Imipramina 25 mg 
comp.

Nome do princípio ativo: imipramina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.500 R$ 0,85 R$ 2.125,00
Cota

reservada
para ME/EPP

95
NORTRIPTILINA 
25MG

Nome do princípio ativo: nortriptilina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 6.000 R$ 0,61 R$ 3.679,80 Sem benefício

96
NORTRIPTILINA 
25MG

Nome do princípio ativo: nortriptilina
Dosagem: 25 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.000 R$ 0,61 R$ 1.226,60
Cota

reservada
para ME/EPP

97
CLORIDRATO DE 
FLUOXETINA 
20MG

Nome do princípio ativo: fluoxetina
Dosagem: 20 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 60.000 R$ 0,64 R$ 38.598,00 Sem benefício

98
CLORIDRATO DE 
FLUOXETINA 
20MG

Nome do princípio ativo: fluoxetina
Dosagem: 20 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 20.000 R$ 0,64 R$ 12.866,00
Cota

reservada
para ME/EPP

99
CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 
50MG

Nome do princípio ativo: sertralina 
Dosagem: 50 mg
Indicação: antidepressivos
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 75.000 R$ 1,00 R$ 74.752,50 Sem benefício

100
CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 
50MG

Nome do princípio ativo: sertralina 
Dosagem: 50 mg
Indicação: antidepressivos
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 25.000 R$ 1,00 R$ 24.917,50
Cota

reservada
para ME/EPP

101
Cloridrato de 
Venlafaxina 75 mg

Nome do princípio ativo: venlafaxina
Dosagem: 75 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 1,72 R$ 38.700,00 Sem benefício

102
Cloridrato de 
Venlafaxina 75 mg

Nome do princípio ativo: venlafaxina
Dosagem: 75 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 1,72 R$ 12.900,00
Cota

reservada
para ME/EPP

103 Alprazolam 1mg cp

Nome do princípio ativo: Alprazolam
Dosagem: 1 mg
Indicação: Ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.750 R$ 0,43 R$ 6.720,53 Sem benefício

104 Alprazolam 1mg cp

Nome do princípio ativo: Alprazolam
Dosagem: 1 mg
Indicação: Ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 5.250 R$ 0,43 R$ 2.240,18
Cota

reservada
para ME/EPP

105
Clonazepam, 
Dosagem:2 MG

Nome do princípio ativo: clonazepam
Dosagem: 2 mg
Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 60.000 R$ 0,64 R$ 38.400,00 Sem benefício

106
Clonazepam, 
Dosagem:2 MG

Nome do princípio ativo: clonazepam
Dosagem: 2 mg
Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 20.000 R$ 0,64 R$ 12.800,00
Cota

reservada
para ME/EPP

107
CLONAZEPAM 
0,5MG

Nome do princípio ativo: clonazepam
Dosagem: 0,5 mg
Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 30.000 R$ 0,56 R$ 16.899,00 Sem benefício

108 CLONAZEPAM 
0,5MG

Nome do princípio ativo: clonazepam
Dosagem: 0,5 mg
Indicação: ansiolítico

CP 10.000 R$ 0,56 R$ 5.633,00 Cota
reservada

para ME/EPP
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109
CARBAMAZEPINA 
200MG

Nome do princípio ativo: carbamazepina
Dosagem: 200 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 82.500 R$ 0,58 R$ 47.850,00 Sem benefício

110
CARBAMAZEPINA 
200MG

Nome do princípio ativo: carbamazepina
Dosagem: 200 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 27.500 R$ 0,58 R$ 15.950,00
Cota

reservada
para ME/EPP

111 Fenitoína 100 MG

Nome do princípio ativo: Fenitoína
Dosagem: 100 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.000 R$ 0,32 R$ 4.849,50 Sem benefício

112 Fenitoína 100 MG

Nome do princípio ativo: Fenitoína
Dosagem: 100 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 5.000 R$ 0,32 R$ 1.616,50
Cota

reservada
para ME/EPP

113
ÁCIDO 
VALPRÓICO 
250MG

Nome do princípio ativo: Ácido Valproico
Dosagem: 250 mg
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 52.500 R$ 0,84 R$ 44.273,25 Sem benefício

114
ÁCIDO 
VALPRÓICO 
250MG

Nome do princípio ativo: Ácido Valproico
Dosagem: 250 mg
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 17.500 R$ 0,84 R$ 14.757,75
Cota

reservada
para ME/EPP

115
VALPROATO DE 
SODIO 50MG/ML 
XAROPE

Nome do princípio ativo: valproato de sódio 
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 375 R$ 15,69 R$ 5.882,51 Sem benefício

116
VALPROATO DE 
SODIO 50MG/ML 
XAROPE

Nome do princípio ativo: valproato de sódio 
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 125 R$ 15,69 R$ 1.960,84
Cota

reservada
para ME/EPP

117
Fenobarbital 100 
MG

Nome do princípio ativo: Fenobarbital
Dosagem: 100 mg
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 22.500 R$ 0,28 R$ 6.300,00 Sem benefício

118
Fenobarbital 100 
MG

Nome do princípio ativo: Fenobarbital
Dosagem: 100 mg
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 7.500 R$ 0,28 R$ 2.100,00
Cota

reservada
para ME/EPP

119
DIVALPROATO DE
SODIO 500MG

Nome do princípio ativo: divalproato de sódio
Dosagem: 500 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 1,57 R$ 35.250,75 Sem benefício

120
DIVALPROATO DE
SODIO 500MG

Nome do princípio ativo: divalproato de sódio
Dosagem: 500 mg
Indicação: anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 1,57 R$ 11.750,25
Cota

reservada
para ME/EPP

121
NITRAZEPAM 
5MG

Nome do princípio ativo: Nitrazepam 
Dosagem: 5 mg Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 0,64 R$ 955,05 Sem benefício

122
NITRAZEPAM 
5MG

Nome do princípio ativo: Nitrazepam 
Dosagem: 5 mg Indicação: ansiolítico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 500 R$ 0,64 R$ 318,35
Cota

reservada
para ME/EPP

123
Dipirona 
comprimido

Nome do princípio ativo: dipirona
Dosagem: 500 mg
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 37.500 R$ 0,78 R$ 29.250,00 Sem benefício

124 Dipirona 
comprimido

Nome do princípio ativo: dipirona
Dosagem: 500 mg
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 12.500 R$ 0,78 R$ 9.750,00 Cota
reservada

para ME/EPP

125 DIPIRONA Nome do princípio ativo: dipirona UN 4.500 R$ 5,99 R$ 26.969,85 Sem benefício
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SÓDICA 
500MG/ML GOTAS

Dosagem: 500 mg/mL
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

126
DIPIRONA 
SÓDICA 
500MG/ML GOTAS

Nome do princípio ativo: dipirona
Dosagem: 500 mg/mL
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.500 R$ 5,99 R$ 8.989,95
Cota

reservada
para ME/EPP

127

Paracetamol 
200mg / ml 
Solução Gotas com
15 ml

Nome do princípio ativo: Paracetamol 
Dosagem: 200 mg/mL
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 1.500 R$ 14,14 R$ 21.214,95 Sem benefício

128

Paracetamol 
200mg / ml 
Solução Gotas com
15 ml

Nome do princípio ativo: Paracetamol 
Dosagem: 200 mg/mL
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 500 R$ 14,14 R$ 7.071,65
Cota

reservada
para ME/EPP

129
Cloridrato de 
tramadol 50 mg

Nome do princípio ativo: tramadol 
Dosagem: 50 mg
Indicação: analgésico opioide
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 18.750 R$ 1,37 R$ 25.625,63 Sem benefício

130
Cloridrato de 
tramadol 50 mg

Nome do princípio ativo: tramadol 
Dosagem: 50 mg
Indicação: analgésico opioide
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 6.250 R$ 1,37 R$ 8.541,88
Cota

reservada
para ME/EPP

131 diclofenaco 50mg

Nome do princípio ativo: Diclofenaco de sódio
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 9.000 R$ 0,57 R$ 5.159,70 Sem benefício

132 diclofenaco 50mg

Nome do princípio ativo: Diclofenaco de sódio
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.000 R$ 0,57 R$ 1.719,90
Cota

reservada
para ME/EPP

133
IBUPROFENO 
300MG

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 300 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 11.250 R$ 0,53 R$ 5.925,38 Sem benefício

134
IBUPROFENO 
300MG

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 300 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.750 R$ 0,53 R$ 1.975,13
Cota

reservada
para ME/EPP

135 ibuprofeno 600mg

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 600 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 6.000 R$ 0,61 R$ 3.660,00 Sem benefício

136 ibuprofeno 600mg

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 600 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.000 R$ 0,61 R$ 1.220,00
Cota

reservada
para ME/EPP

137
IBUPROFENO 
50MG/ML GOTAS

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 19,97 R$ 14.979,98 Sem benefício

138
IBUPROFENO 
50MG/ML GOTAS

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 19,97 R$ 4.993,33
Cota

reservada
para ME/EPP

139
Ibuprofeno 
100mg/ml gotas

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 100 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 675 R$ 9,46 R$ 6.385,50 Sem benefício

140 Ibuprofeno 
100mg/ml gotas

Nome do princípio ativo: Ibuprofeno
Dosagem: 100 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 225 R$ 9,46 R$ 2.128,50 Cota
reservada

para ME/EPP

141 cetoprofeno 100mg Nome do princípio ativo: cetoprofeno COM 2.250 R$ 2,32 R$ 5.212,58 Sem benefício
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Dosagem: 100 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

142 cetoprofeno 100mg

Nome do princípio ativo: cetoprofeno
Dosagem: 100 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 750 R$ 2,32 R$ 1.737,53
Cota

reservada
para ME/EPP

143
Cetoprofeno 50 mg
cp

Nome do princípio ativo: cetoprofeno
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.250 R$ 0,74 R$ 1.672,43 Sem benefício

144
Cetoprofeno 50 mg
cp

Nome do princípio ativo: cetoprofeno
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 750 R$ 0,74 R$ 557,48
Cota

reservada
para ME/EPP

145
NIMESULIDA 
100MG

Nome do princípio ativo: nimesulida 
Dosagem: 100 mg 
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.000 R$ 0,71 R$ 8.520,00 Sem benefício

146
NIMESULIDA 
100MG

Nome do princípio ativo: nimesulida 
Dosagem: 100 mg 
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.000 R$ 0,71 R$ 2.840,00
Cota

reservada
para ME/EPP

147
Nimesulida 
50mg/ml (gotas)

Nome do princípio ativo: nimesulida
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 14,11 R$ 10.580,03 Sem benefício

148
Nimesulida 
50mg/ml (gotas)

Nome do princípio ativo: nimesulida
Dosagem: 50 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 14,11 R$ 3.526,68
Cota

reservada
para ME/EPP

149
ALOPURINOL 
100MG

Nome do princípio ativo: Alopurinol
Dosagem: 100 mg
Indicação: Antigotoso
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 13.500 R$ 0,24 R$ 3.195,45 Sem benefício

150
ALOPURINOL 
100MG

Nome do princípio ativo: Alopurinol
Dosagem: 100 mg
Indicação: Antigotoso
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 0,24 R$ 1.065,15
Cota

reservada
para ME/EPP

151
ALENDRONATO 
DE SÓDIO 70MG

Nome do princípio ativo: Alendronato de sódio
Dosagem: 70 mg
Indicação: Osteoporose
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 750 R$ 2,79 R$ 2.094,98 Sem benefício

152
ALENDRONATO 
DE SÓDIO 70MG

Nome do princípio ativo: Alendronato de sódio
Dosagem: 70 mg
Indicação: Osteoporose
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 250 R$ 2,79 R$ 698,33
Cota

reservada
para ME/EPP

153
Tiamina 300 mg 
comp

Nome do princípio ativo: tiamina 
Dosagem: 300 mg
Indicação: vitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00 Sem benefício

154
Tiamina 300 mg 
comp

Nome do princípio ativo: tiamina 
Dosagem: 300 mg
Indicação: vitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00
Cota

reservada
para ME/EPP

155

Carbonato de 
cálcio 
600mg+vitamina D 
400ui

Nome do princípio ativo: carbonato de 
cálcio+colecalciferol
Dosagem: 600 mg+400 UI
Indicação: Hiperfosfatemia
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

Cp 3.750 R$ 0,71 R$ 2.662,50 Sem benefício

156 Carbonato de 
cálcio 
600mg+vitamina D 
400ui

Nome do princípio ativo: carbonato de 
cálcio+colecalciferol
Dosagem: 600 mg+400 UI
Indicação: Hiperfosfatemia

Cp 1.250 R$ 0,71 R$ 887,50 Cota
reservada

para ME/EPP
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157 COMPLEXO B

Nome do princípio ativo: complexo B
Dosagem: -
Indicação: vitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,33 R$ 7.499,25 Sem benefício

158 COMPLEXO B

Nome do princípio ativo: complexo B
Dosagem: -
Indicação: vitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,33 R$ 2.499,75
Cota

reservada
para ME/EPP

159
ÁCIDO FÓLICO 
5MG

Nome do principio ativo: ácido fólico
Dosagem: 5 mg
Indicação: Antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,51 R$ 11.475,00 Sem benefício

160
ÁCIDO FÓLICO 
5MG

Nome do principio ativo: ácido fólico
Dosagem: 5 mg
Indicação: Antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,51 R$ 3.825,00
Cota

reservada
para ME/EPP

161
SULFATO 
FERROSO 40MG

Nome do princípio ativo: sulfato ferroso 
Dosagem: 40 mg
Indicação: antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,14 R$ 5.373,75 Sem benefício

162
SULFATO 
FERROSO 40MG

Nome do princípio ativo: sulfato ferroso 
Dosagem: 40 mg
Indicação: antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,14 R$ 1.791,25
Cota

reservada
para ME/EPP

163
Sulfato Ferroso 
Gotas 125 mg 30 
ml

Nome do princípio ativo: sulfato ferroso 
Dosagem: 125 mg/mL
Indicação: antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 375 R$ 6,31 R$ 2.365,01 Sem benefício

164
Sulfato Ferroso 
Gotas 125 mg 30 
ml

Nome do princípio ativo: sulfato ferroso 
Dosagem: 125 mg/mL
Indicação: antianêmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 125 R$ 6,31 R$ 788,34
Cota

reservada
para ME/EPP

165
GLIBENCLAMIDA 
5MG

Nome do princípio ativo: Glibenclamida
Dosagem: 5 mg
Indicação: hipoglicemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 45.000 R$ 0,17 R$ 7.501,50 Sem benefício

166
GLIBENCLAMIDA 
5MG

Nome do princípio ativo: Glibenclamida
Dosagem: 5 mg
Indicação: hipoglicemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.000 R$ 0,17 R$ 2.500,50
Cota

reservada
para ME/EPP

167
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
850MG

Nome do princípio ativo: Metformina 
Dosagem: 850 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 60.000 R$ 0,19 R$ 11.400,00 Sem benefício

168
CLORIDRATO DE 
METFORMINA 
850MG

Nome do princípio ativo: Metformina 
Dosagem: 850 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 20.000 R$ 0,19 R$ 3.800,00
Cota

reservada
para ME/EPP

169 GLICAZIDA 30MG

Nome do princípio ativo: Glicazida
Dosagem: 30 mg
Indicação: hipoglicemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 30.000 R$ 0,66 R$ 19.701,00 Sem benefício

170 GLICAZIDA 30MG

Nome do princípio ativo: Glicazida
Dosagem: 30 mg
Indicação: hipoglicemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 10.000 R$ 0,66 R$ 6.567,00
Cota

reservada
para ME/EPP

171 Glicazida 60 mg

Nome do princípio ativo: Glicazida
Dosagem: 60 mg
Indicação: hipoglicemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 22.500 R$ 0,87 R$ 19.500,75 Sem benefício

172 Glicazida 60 mg Nome do princípio ativo: Glicazida
Dosagem: 60 mg
Indicação: hipoglicemiante

COM 7.500 R$ 0,87 R$ 6.500,25 Cota
reservada

para ME/EPP
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173
Lancetas para 
punção digital

Espessura ultra-fina com ponta
triangular para punção indolor
Formato universal para maioria
dos lancetadores
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 30.000 R$ 0,32 R$ 9.699,00 Sem benefício

174
Lancetas para 
punção digital

Espessura ultra-fina com ponta
triangular para punção indolor
Formato universal para maioria
dos lancetadores
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 10.000 R$ 0,32 R$ 3.233,00
Cota

reservada
para ME/EPP

175
Seringas para 
Insulina 50 UI

Tamanho da agulha: 8x0,30 mm

Capacidade: 0,5 mL
Estéril
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 13.500 R$ 0,67 R$ 9.000,45 Sem benefício

176
Seringas para 
Insulina 50 UI

Tamanho da agulha: 8x0,30 mm

Capacidade: 0,5 mL
Estéril
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 4.500 R$ 0,67 R$ 3.000,15
Cota

reservada
para ME/EPP

177
Seringa para 
Insulina 100 UI

Tamanho da agulha: 8x0,30 mm

Capacidade: 1,0 mL
Estéril
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 6.000 R$ 1,08 R$ 6.480,00 Sem benefício

178
Seringa para 
Insulina 100 UI

Tamanho da agulha: 8x0,30 mm

Capacidade: 1,0 mL
Estéril
Indicação: Diabetes
Armazenar em temperatura
ambiente 15-30°C

UN 2.000 R$ 1,08 R$ 2.160,00
Cota

reservada
para ME/EPP

179 amiodarona 200mg

Nome do princípio ativo: amiodarona
Dosagem: 200 mg
Indicação: Anti-hipertensivo/antiarrítmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 9.000 R$ 0,78 R$ 7.020,00 Sem benefício

180 amiodarona 200mg

Nome do princípio ativo: amiodarona
Dosagem: 200 mg
Indicação: Anti-hipertensivo/antiarrítmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.000 R$ 0,78 R$ 2.340,00
Cota

reservada
para ME/EPP

181 Digoxina 0,25 mg

Nome do princípio ativo: Digoxina
Dosagem: 0,25 mg
Indicação: antiarritímico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.750 R$ 0,42 R$ 1.575,00 Sem benefício

182 Digoxina 0,25 mg

Nome do princípio ativo: Digoxina
Dosagem: 0,25 mg
Indicação: antiarritímico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.250 R$ 0,42 R$ 525,00
Cota

reservada
para ME/EPP

183 doxazosina 2mg

Nome do princípio ativo: doxazosina
Dosagem: 2 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 9.000 R$ 0,43 R$ 3.899,70 Sem benefício

184 doxazosina 2mg Nome do princípio ativo: doxazosina
Dosagem: 2 mg

COM 3.000 R$ 0,43 R$ 1.299,90 Cota
reservada
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Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

para ME/EPP

185 Doxazosina 4 mg

Nome do princípio ativo: doxazosina
Dosagem: 4 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 6.000 R$ 1,05 R$ 6.319,80 Sem benefício

186 Doxazosina 4 mg

Nome do princípio ativo: doxazosina
Dosagem: 4 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.000 R$ 1,05 R$ 2.106,60
Cota

reservada
para ME/EPP

187 Metildopa 250 mg

Nome do princípio ativo: Metildopa 
Dosagem: 250 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 41.250 R$ 0,86 R$ 35.338,88 Sem benefício

188 Metildopa 250 mg

Nome do princípio ativo: Metildopa 
Dosagem: 250 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 13.750 R$ 0,86 R$ 11.779,63
Cota

reservada
para ME/EPP

189
HIDRALAZINA 
25MG

Nome do princípio ativo: cloridrato de 
hidralazina
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,69 R$ 10.300,50 Sem benefício

190
HIDRALAZINA 
25MG

Nome do princípio ativo: cloridrato de 
hidralazina
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,69 R$ 3.433,50
Cota

reservada
para ME/EPP

191
ESPIRONOLACTO
NA 25MG

Nome do princípio ativo: Espironolactona
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,40 R$ 14.876,25 Sem benefício

192
ESPIRONOLACTO
NA 25MG

Nome do princípio ativo: Espironolactona
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,40 R$ 4.958,75
Cota

reservada
para ME/EPP

193
FUROSEMIDA 
40MG

Nome do princípio ativo: Furosemida
Dosagem: 40 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,37 R$ 13.751,25 Sem benefício

194
FUROSEMIDA 
40MG

Nome do princípio ativo: Furosemida
Dosagem: 40 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,37 R$ 4.583,75
Cota

reservada
para ME/EPP

195

HIDROCLOROTIA
ZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:
25 MG, 
COMPOSIÇÃO: 
HIDROCLOROTIA
ZIDA

Nome do princípio ativo: Hidroclorotiazida
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 67.500 R$ 0,10 R$ 6.527,25 Sem benefício

196

HIDROCLOROTIA
ZIDA, 
CONCENTRAÇÃO:
25 MG, 
COMPOSIÇÃO: 
HIDROCLOROTIA
ZIDA

Nome do princípio ativo: Hidroclorotiazida
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 22.500 R$ 0,10 R$ 2.175,75
Cota

reservada
para ME/EPP

197 ATENOLOL 50MG

Nome do princípio ativo: Atenolol
Dosagem: 50 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 48.750 R$ 0,60 R$ 29.089,13 Sem benefício

198 ATENOLOL 50MG Nome do princípio ativo: Atenolol
Dosagem: 50 mg
Indicação: Anti-hipertensivo

CP 16.250 R$ 0,60 R$ 9.696,38 Cota
reservada

para ME/EPP
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199 Carvedilol 12,5 mg

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 12,5 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 21.000 R$ 0,91 R$ 19.040,70 Sem benefício

200 Carvedilol 12,5 mg

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 12,5 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 7.000 R$ 0,91 R$ 6.346,90
Cota

reservada
para ME/EPP

201
CARVEDILOL 
6,25MG

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 6,25 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 17.250 R$ 0,45 R$ 7.705,58 Sem benefício

202
CARVEDILOL 
6,25MG

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 6,25 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.750 R$ 0,45 R$ 2.568,53
Cota

reservada
para ME/EPP

203
CARVEDILOL 
3,125MG

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 3,125 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 13.500 R$ 0,56 R$ 7.560,00 Sem benefício

204
CARVEDILOL 
3,125MG

Nome do princípio ativo: carvedilol
Dosagem: 3,125 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 0,56 R$ 2.520,00
Cota

reservada
para ME/EPP

205 Propanolol 40 mg

Nome do princípio ativo: propranolol 
Dosagem: 40 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 22.500 R$ 0,35 R$ 7.949,25 Sem benefício

206 Propanolol 40 mg

Nome do princípio ativo: propranolol 
Dosagem: 40 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 7.500 R$ 0,35 R$ 2.649,75
Cota

reservada
para ME/EPP

207
SUCCINATO DE 
METROPOLOL 
25MG

Nome do princípio ativo: succinato de 
metoprolol 
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 0,59 R$ 2.655,00 Sem benefício

208
SUCCINATO DE 
METROPOLOL 
25MG

Nome do princípio ativo: succinato de 
metoprolol 
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 0,59 R$ 885,00
Cota

reservada
para ME/EPP

209
Succinato de 
metoprolol 50 mg

Nome do princípio ativo: succinato de 
metoprolol 
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 1.125 R$ 1,26 R$ 1.413,79 Sem benefício

210
Succinato de 
metoprolol 50 mg

Nome do princípio ativo: succinato de 
metoprolol 
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 375 R$ 1,26 R$ 471,26
Cota

reservada
para ME/EPP

211 ANLODIPINO 5MG

Nome do princípio ativo: anlodipino
Dosagem: 5 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 86.250 R$ 0,63 R$ 54.622,13 Sem benefício

212 ANLODIPINO 5MG

Nome do princípio ativo: anlodipino
Dosagem: 5 mg
Indicação: Anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 28.750 R$ 0,63 R$ 18.207,38
Cota

reservada
para ME/EPP

213 NIFEDIPINO 10MG Nome do princípio ativo: nifedipina 
Dosagem: 20 mg 
Indicação: anti-hipertensivo

CP 15.750 R$ 0,46 R$ 7.245,00 Sem benefício
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214 NIFEDIPINO 10MG

Nome do princípio ativo: nifedipina 
Dosagem: 20 mg 
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.250 R$ 0,46 R$ 2.415,00
Cota

reservada
para ME/EPP

215 Captopril 25 mg

Nome do princípio ativo: captopril
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 60.000 R$ 0,17 R$ 10.200,00 Sem benefício

216 Captopril 25 mg

Nome do princípio ativo: captopril
Dosagem: 25 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 20.000 R$ 0,17 R$ 3.400,00
Cota

reservada
para ME/EPP

217 ENALAPRIL 10MG

Nome do princípio ativo: Enalapril
Dosagem: 10 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 63.750 R$ 0,28 R$ 17.639,63 Sem benefício

218 ENALAPRIL 10MG

Nome do princípio ativo: Enalapril
Dosagem: 10 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 21.250 R$ 0,28 R$ 5.879,88
Cota

reservada
para ME/EPP

219
SINVASTATINA 
20MG

Nome do princípio ativo: sinvastatina 
Dosagem: 20 mg
Indicação: hipolipemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 37.500 R$ 0,31 R$ 11.501,25 Sem benefício

220
SINVASTATINA 
20MG

Nome do princípio ativo: sinvastatina 
Dosagem: 20 mg
Indicação: hipolipemiante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 12.500 R$ 0,31 R$ 3.833,75
Cota

reservada
para ME/EPP

221 cetoconazol 2%

Nome do princípio ativo: cetoconazol shampoo
Dosagem: 20 mg/mL
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 750 R$ 20,18 R$ 15.137,48 Sem benefício

222 cetoconazol 2%

Nome do princípio ativo: cetoconazol shampoo
Dosagem: 20 mg/mL
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 250 R$ 20,18 R$ 5.045,83
Cota

reservada
para ME/EPP

223
Nitrato de 
Miconazol geléia 
20 mg/g

Nome do princípio ativo: nitrato de miconazol 
dermatológico 
Dosagem: 20 mg/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 8,69 R$ 9.772,54 Sem benefício

224
Nitrato de 
Miconazol geléia 
20 mg/g

Nome do princípio ativo: nitrato de miconazol 
dermatológico 
Dosagem: 20 mg/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 8,69 R$ 3.257,51
Cota

reservada
para ME/EPP

225
ACICLOVIR 
CREME

Nome do princípio ativo: aciclovir
Dosagem: 50 mg/g
Indicação: Antiviral
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 14,71 R$ 16.548,75 Sem benefício

226
ACICLOVIR 
CREME

Nome do princípio ativo: aciclovir
Dosagem: 50 mg/g
Indicação: Antiviral
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 14,71 R$ 5.516,25
Cota

reservada
para ME/EPP

227
Neomicina+Bacitra
cina pomada 5 
mg/250 UI

Nome do princípio ativo: Sulfato de 
neomicina+bacitracina
Dosagem: 5 mg/g + 250 UI/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.500 R$ 12,66 R$ 18.985,05 Sem benefício

228 Neomicina+Bacitra
cina pomada 5 
mg/250 UI

Nome do princípio ativo: Sulfato de 
neomicina+bacitracina
Dosagem: 5 mg/g + 250 UI/g
Indicação: antimicrobiano

UN 500 R$ 12,66 R$ 6.328,35 Cota
reservada

para ME/EPP
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229
Sulfadiazina de 
prata 10 mg/g

Nome do princípio ativo: Sulfadiazina de prata
Dosagem: 10 mg/g
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 18,01 R$ 20.261,25 Sem benefício

230
Sulfadiazina de 
prata 10 mg/g

Nome do princípio ativo: Sulfadiazina de prata
Dosagem: 10 mg/g
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 18,01 R$ 6.753,75
Cota

reservada
para ME/EPP

231
Dexametasona 
Pomada

Nome do princípio ativo: Dexametasona
Dosagem: 1 mg/g
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.500 R$ 14,48 R$ 21.715,05 Sem benefício

232
Dexametasona 
Pomada

Nome do princípio ativo: Dexametasona
Dosagem: 1 mg/g
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 500 R$ 14,48 R$ 7.238,35
Cota

reservada
para ME/EPP

233

Cetoconazol + 
Betametasona + 
Sulfato de 
Neomicina

Nome do princípio ativo: 
cetoconazol+betametasona+neomicina
Dosagem: 20 mg+0,5 mg+ 2,5 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.500 R$ 26,06 R$ 39.090,00 Sem benefício

234

Cetoconazol + 
Betametasona + 
Sulfato de 
Neomicina

Nome do princípio ativo: 
cetoconazol+betametasona+neomicina
Dosagem: 20 mg+0,5 mg+ 2,5 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 500 R$ 26,06 R$ 13.030,00
Cota

reservada
para ME/EPP

235
Nitrato de 
miconazol 20 mg/g 
vaginal

Nome do princípio ativo: nitrato de miconazol 
vaginal 
Dosagem: 20 mg/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 17,29 R$ 19.454,96 Sem benefício

236
Nitrato de 
miconazol 20 mg/g 
vaginal

Nome do princípio ativo: nitrato de miconazol 
vaginal 
Dosagem: 20 mg/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 17,29 R$ 6.484,99
Cota

reservada
para ME/EPP

237
Nistatina geléia 
25.000 UI/g

Nome do princípio ativo: nistatina vaginal 
Dosagem: 25.000 UI/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 14,66 R$ 16.492,50 Sem benefício

238
Nistatina geléia 
25.000 UI/g

Nome do princípio ativo: nistatina vaginal 
Dosagem: 25.000 UI/g 
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 14,66 R$ 5.497,50
Cota

reservada
para ME/EPP

239
Metronidazol 100 
mg/g geléia vaginal

Nome do princípio ativo: Metronidazol 
Dosagem: 100 mg/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 22,16 R$ 24.930,00 Sem benefício

240
Metronidazol 100 
mg/g geléia vaginal

Nome do princípio ativo: Metronidazol 
Dosagem: 100 mg/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 22,16 R$ 8.310,00
Cota

reservada
para ME/EPP

241

LEVONORGESTR
EL 0,15MG + 
ETINILESTRADIOL
0,03MG

Nome do princípio ativo: 
Levonorgestrel+etinilestradiol 
Dosagem: 0,15+0,03 mg
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 150 R$ 0,52 R$ 78,00 Sem benefício

242

LEVONORGESTR
EL 0,15MG + 
ETINILESTRADIOL
0,03MG

Nome do princípio ativo: 
Levonorgestrel+etinilestradiol 
Dosagem: 0,15+0,03 mg
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 50 R$ 0,52 R$ 26,00
Cota

reservada
para ME/EPP

243 Acetato de Nome do princípio ativo: Acetato de UN 750 R$ 35,16 R$ 26.372,48 Sem benefício
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Medroxiprogestero
na 150 mg/ml

medroxiprogesterona 
Dosagem: 150 mg/mL
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

244
Acetato de 
Medroxiprogestero
na 150 mg/ml

Nome do princípio ativo: Acetato de 
medroxiprogesterona 
Dosagem: 150 mg/mL
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 35,16 R$ 8.790,83
Cota

reservada
para ME/EPP

245
NORETISTERONA
0,35MG

Nome do princípio ativo: Noretisterona 
Dosagem: 0,35 mg
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 750 R$ 0,42 R$ 315,00 Sem benefício

246
NORETISTERONA
0,35MG

Nome do princípio ativo: Noretisterona 
Dosagem: 0,35 mg
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 250 R$ 0,42 R$ 105,00
Cota

reservada
para ME/EPP

247
FINASTERIDA 
5MG

Nome do princípio ativo: Finasterida
Dosagem: 5 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.750 R$ 1,33 R$ 4.987,50 Sem benefício

248
FINASTERIDA 
5MG

Nome do princípio ativo: Finasterida
Dosagem: 5 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.250 R$ 1,33 R$ 1.662,50
Cota

reservada
para ME/EPP

249
DEXAMETASONA 
4MG

Nome do princípio ativo: Dexametasona
Dosagem: 4 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 1,25 R$ 9.350,25 Sem benefício

250
DEXAMETASONA 
4MG

Nome do princípio ativo: Dexametasona
Dosagem: 4 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidal
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.500 R$ 1,25 R$ 3.116,75
Cota

reservada
para ME/EPP

251
PREDNISONA 
5MG

Nome do princípio ativo: prednisona 
Dosagem: 5 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 11.250 R$ 0,42 R$ 4.687,88 Sem benefício

252
PREDNISONA 
5MG

Nome do princípio ativo: prednisona 
Dosagem: 5 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.750 R$ 0,42 R$ 1.562,63
Cota

reservada
para ME/EPP

253
PREDNISONA 
20MG

Nome do princípio ativo: prednisona 
Dosagem: 20 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 1,59 R$ 23.850,00 Sem benefício

254
PREDNISONA 
20MG

Nome do princípio ativo: prednisona 
Dosagem: 20 mg
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 1,59 R$ 7.950,00
Cota

reservada
para ME/EPP

255

FOSFATO 
SODICO DE 
PREDNISOLONA 
3MG/ML

Nome do princípio ativo: prednisolona 
Dosagem: 3 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 900 R$ 10,46 R$ 9.414,00 Sem benefício

256

FOSFATO 
SODICO DE 
PREDNISOLONA 
3MG/ML

Nome do princípio ativo: prednisolona 
Dosagem: 3 mg/mL
Indicação: anti-inflamatório esteroidais
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 300 R$ 10,46 R$ 3.138,00
Cota

reservada
para ME/EPP

257
LEVOTIROXINA 
25MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 25 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,36 R$ 5.449,50 Sem benefício

258 LEVOTIROXINA 
25MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 25 mcg
Indicação: Hipotireoidismo

CP 5.000 R$ 0,36 R$ 1.816,50 Cota
reservada

para ME/EPP
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259
LEVOTIROXINA 
50MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 50 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 Sem benefício

260
LEVOTIROXINA 
50MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 50 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,36 R$ 1.800,00
Cota

reservada
para ME/EPP

261
LEVOTIROXINA 
75MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 75 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,30 R$ 4.500,00 Sem benefício

262
LEVOTIROXINA 
75MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 75 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,30 R$ 1.500,00
Cota

reservada
para ME/EPP

263
LEVOTIROXINA 
100MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 100 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 15.000 R$ 0,31 R$ 4.650,00 Sem benefício

264
LEVOTIROXINA 
100MCG

Nome do princípio ativo: levotiroxina 
Dosagem: 100 mcg
Indicação: Hipotireoidismo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,31 R$ 1.550,00
Cota

reservada
para ME/EPP

265 Amoxicilina 500 mg

Nome do princípio ativo: amoxicilina
Dosagem: 500 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 13.500 R$ 0,86 R$ 11.610,00 Sem benefício

266 Amoxicilina 500 mg

Nome do princípio ativo: amoxicilina
Dosagem: 500 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 0,86 R$ 3.870,00
Cota

reservada
para ME/EPP

267
Amoxicilina 50 
mg/ml

Nome do princípio ativo: amoxicilina
Dosagem: 250 mg/5 mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 750 R$ 17,83 R$ 13.374,98 Sem benefício

268
Amoxicilina 50 
mg/ml

Nome do princípio ativo: amoxicilina
Dosagem: 250 mg/5 mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 250 R$ 17,83 R$ 4.458,33
Cota

reservada
para ME/EPP

269

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO 
DE POTASSIO 
500MG + 125MG

Nome do princípio ativo: 
amoxicilina+clavulanato
Dosagem: 50 mg/12,5 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 6.000 R$ 3,35 R$ 20.080,20 Sem benefício

270

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO 
DE POTASSIO 
500MG + 125MG

Nome do princípio ativo: 
amoxicilina+clavulanato
Dosagem: 50 mg/12,5 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.000 R$ 3,35 R$ 6.693,40
Cota

reservada
para ME/EPP

271
Amoxicilina 
875mg+clavulanato
125mg cp

Nome do princípio ativo: 
amoxicilina+clavulanato
Dosagem: 875 mg/125 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.000 R$ 5,49 R$ 82.399,50 Sem benefício

272
Amoxicilina 
875mg+clavulanato
125mg cp

Nome do princípio ativo: 
amoxicilina+clavulanato
Dosagem: 875 mg/125 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 5.000 R$ 5,49 R$ 27.466,50
Cota

reservada
para ME/EPP

273 AZITROMICINA 
500MG

Nome do princípio ativo: azitromicina 
Dosagem: 500 mg
Indicação: Antimicrobiano

CP 6.000 R$ 3,57 R$ 21.439,80 Sem benefício
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274
AZITROMICINA 
500MG

Nome do princípio ativo: azitromicina 
Dosagem: 500 mg
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.000 R$ 3,57 R$ 7.146,60
Cota

reservada
para ME/EPP

275
Azitromicina 
200mg/5 ml

Nome do princípio ativo: azitromicina 
Dosagem: 200 mg/5mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 600 R$ 29,78 R$ 17.869,98 Sem benefício

276
Azitromicina 
200mg/5 ml

Nome do princípio ativo: azitromicina 
Dosagem: 200 mg/5mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 200 R$ 29,78 R$ 5.956,66
Cota

reservada
para ME/EPP

277 Cefalexina 500 mg

Nome do princípio ativo: Cefalexina
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 13.500 R$ 2,15 R$ 28.980,45 Sem benefício

278 Cefalexina 500 mg

Nome do princípio ativo: Cefalexina
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 2,15 R$ 9.660,15
Cota

reservada
para ME/EPP

279
CEFALEXINA 
250MG/5ML

Nome do princípio ativo: Cefalexina
Dosagem: 250 mg/5ml
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 21,66 R$ 16.245,00 Sem benefício

280
CEFALEXINA 
250MG/5ML

Nome do princípio ativo: Cefalexina
Dosagem: 250 mg/5ml
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 21,66 R$ 5.415,00
Cota

reservada
para ME/EPP

281
CLARITROMICINA 
500MG

Nome do princípio ativo: claritromicina
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.000 R$ 6,34 R$ 19.020,00 Sem benefício

282
CLARITROMICINA 
500MG

Nome do princípio ativo: claritromicina
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.000 R$ 6,34 R$ 6.340,00
Cota

reservada
para ME/EPP

283
Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500 
mg

Nome do princípio ativo: ciprofloxacino
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 9.000 R$ 2,73 R$ 24.599,70 Sem benefício

284
Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500 
mg

Nome do princípio ativo: ciprofloxacino
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.000 R$ 2,73 R$ 8.199,90
Cota

reservada
para ME/EPP

285
Levofloxacino 
500mg

Nome do princípio ativo: levofloxacino
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 4.500 R$ 3,88 R$ 17.460,00 Sem benefício

286
Levofloxacino 
500mg

Nome do princípio ativo: levofloxacino
Dosagem: 500 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 1.500 R$ 3,88 R$ 5.820,00
Cota

reservada
para ME/EPP

287
Levofloxacino 750 
mg

Nome do princípio ativo: ciprofloxacino
Dosagem: 750 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 9.000 R$ 8,30 R$ 74.670,30 Sem benefício

288
Levofloxacino 750 
mg

Nome do princípio ativo: ciprofloxacino
Dosagem: 750 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 3.000 R$ 8,30 R$ 24.890,10
Cota

reservada
para ME/EPP

289 Metronidazol 250 
mg comp.

Nome do princípio ativo: Metronidazol 
Dosagem: 250 mg
Indicação: antimicrobiano

COM 4.500 R$ 0,72 R$ 3.240,00 Sem benefício
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290
Metronidazol 250 
mg comp.

Nome do princípio ativo: Metronidazol 
Dosagem: 250 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 1.500 R$ 0,72 R$ 1.080,00
Cota

reservada
para ME/EPP

291
NITROFURANTOÍ
NA 100MG

Nome do princípio ativo: nitrofurantoína 
Dosagem: 100 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,52 R$ 3.875,25 Sem benefício

292
NITROFURANTOÍ
NA 100MG

Nome do princípio ativo: nitrofurantoína 
Dosagem: 100 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.500 R$ 0,52 R$ 1.291,75
Cota

reservada
para ME/EPP

293

SULFAMETOXAZO
L 400MG + 
TRIMETROPINA 
80MG

Nome do princípio ativo: 
sulfametoxazol+trimetoprima 
Dosagem: 400+80 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,56 R$ 4.224,75 Sem benefício

294

SULFAMETOXAZO
L 400MG + 
TRIMETROPINA 
80MG

Nome do princípio ativo: 
sulfametoxazol+trimetoprima 
Dosagem: 400+80 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.500 R$ 0,56 R$ 1.408,25
Cota

reservada
para ME/EPP

295
benzilpenicilina 
1.200.000UI

Nome do princípio ativo: benzilpenicilina 
benzatina
Dosagem: 1.200.000 UI
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 600 R$ 20,76 R$ 12.454,02 Sem benefício

296
benzilpenicilina 
1.200.000UI

Nome do princípio ativo: benzilpenicilina 
benzatina
Dosagem: 1.200.000 UI
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 200 R$ 20,76 R$ 4.151,34
Cota

reservada
para ME/EPP

297
FLUCONAZOL 
150MG

Nome do princípio ativo: fluconazol
Dosagem: 150 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 3,05 R$ 4.575,00 Sem benefício

298
FLUCONAZOL 
150MG

Nome do princípio ativo: fluconazol
Dosagem: 150 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 500 R$ 3,05 R$ 1.525,00
Cota

reservada
para ME/EPP

299
ITRACONAZOL 
100MG

Nome do princípio ativo: itraconazol
Dosagem: 100 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

Cp 3.000 R$ 2,22 R$ 6.669,90 Sem benefício

300
ITRACONAZOL 
100MG

Nome do princípio ativo: itraconazol
Dosagem: 100 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

Cp 1.000 R$ 2,22 R$ 2.223,30
Cota

reservada
para ME/EPP

301
ACICLOVIR 
200MG

Nome do princípio ativo: aciclovir
Dosagem: 200 mg
Indicação: Antiviral
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 6.000 R$ 0,87 R$ 5.239,80 Sem benefício

302
ACICLOVIR 
200MG

Nome do princípio ativo: aciclovir
Dosagem: 200 mg
Indicação: Antiviral
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 2.000 R$ 0,87 R$ 1.746,60
Cota

reservada
para ME/EPP

303
ALBENDAZOL 
400MG

Nome do princípio ativo: Albendazol
Dosagem: 400 mg
Indicação: Anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 4,21 R$ 6.310,05 Sem benefício

304 ALBENDAZOL 
400MG

Nome do princípio ativo: Albendazol
Dosagem: 400 mg
Indicação: Anti-helmíntico

CP 500 R$ 4,21 R$ 2.103,35 Cota
reservada

para ME/EPP
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305

ALBENDAZOL 
40MG/ML 
SUSPENSÃO 
ORAL

Nome do princípio ativo: Albendazol
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 375 R$ 5,75 R$ 2.155,01 Sem benefício

306

ALBENDAZOL 
40MG/ML 
SUSPENSÃO 
ORAL

Nome do princípio ativo: Albendazol
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 125 R$ 5,75 R$ 718,34
Cota

reservada
para ME/EPP

307
IVERMECTINA 
6MG

Nome do princípio ativo: Ivermectina
Dosagem: 6 mg
Indicação: Anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 4,94 R$ 7.405,05 Sem benefício

308
IVERMECTINA 
6MG

Nome do princípio ativo: Ivermectina
Dosagem: 6 mg
Indicação: Anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 500 R$ 4,94 R$ 2.468,35
Cota

reservada
para ME/EPP

309
Nitazoxanida 500 
mg

Nome do princípio ativo: Nitazoxanida 
Dosagem: 500 mg 
Indicação: anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 2.250 R$ 5,44 R$ 12.232,58 Sem benefício

310
Nitazoxanida 500 
mg

Nome do princípio ativo: Nitazoxanida 
Dosagem: 500 mg 
Indicação: anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 750 R$ 5,44 R$ 4.077,53
Cota

reservada
para ME/EPP

311
Nitazoxanida 
suspenção

Nome do princípio ativo: Nitazoxanida 
Dosagem: 20 mg/mL 
Indicação: anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 750 R$ 16,39 R$ 12.290,03 Sem benefício

312
Nitazoxanida 
suspenção

Nome do princípio ativo: Nitazoxanida 
Dosagem: 20 mg/mL 
Indicação: anti-helmíntico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 250 R$ 16,39 R$ 4.096,68
Cota

reservada
para ME/EPP

313 Permetrina 1%
Nome do princípio ativo: Permetrina 
Dosagem: 1%
Indicação: antiparasitário

UN 750 R$ 18,98 R$ 14.232,53 Sem benefício

314 Permetrina 1%
Nome do princípio ativo: Permetrina 
Dosagem: 1%
Indicação: antiparasitário

UN 250 R$ 18,98 R$ 4.744,18
Cota

reservada
para ME/EPP

315
permetrina 5% 
loção

Nome do princípio ativo: Permetrina 
Dosagem: 5%
Indicação: antiparasitário
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 750 R$ 18,34 R$ 13.757,48 Sem benefício

316
permetrina 5% 
loção

Nome do princípio ativo: Permetrina 
Dosagem: 5%
Indicação: antiparasitário
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FRS 250 R$ 18,34 R$ 4.585,83
Cota

reservada
para ME/EPP

317
AGUA DESTILADA
PARA INJETAVEIS

Água destilada para injeção 10 mL
Agente de veículo para dissolução ou diluição 
de substâncias 
Apirogenica e estéril 
Uso adulto e infantil

UN 1.500 R$ 0,60 R$ 904,95 Sem benefício

318
AGUA DESTILADA
PARA INJETAVEIS

Água destilada para injeção 10 mL
Agente de veículo para dissolução ou diluição 
de substâncias 
Apirogenica e estéril 
Uso adulto e infantil

UN 500 R$ 0,60 R$ 301,65
Cota

reservada
para ME/EPP

319 Polivitamínico 
adulto A-Z

Poli vitamínico 
Composição: 
Vit. A: 600 ug
Vit. B1: 1,2 mg
Vit. B6: 1,3 mg
Vit. C: 45 mg
Vit. E: 10 mg

CP 15.000 R$ 0,41 R$ 6.100,50 Sem benefício
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Vit. D: 5 ug
Cromo: 35 ug
Selênio: 34 ug
Zinco: 7 mg

320
Polivitamínico 
adulto A-Z

Poli vitamínico 
Composição: 
Vit. A: 600 ug
Vit. B1: 1,2 mg
Vit. B6: 1,3 mg
Vit. C: 45 mg
Vit. E: 10 mg
Vit. D: 5 ug
Cromo: 35 ug
Selênio: 34 ug
Zinco: 7 mg

CP 5.000 R$ 0,41 R$ 2.033,50
Cota

reservada
para ME/EPP

321
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRA
MINA 2 MG

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina 
Dosagem: 2
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 0,56 R$ 844,95 Sem benefício

322
MALEATO DE 
DEXCLORFENIRA
MINA 2 MG

Nome do princípio ativo: Maleato de 
dexclorfeniramina 
Dosagem: 2
Indicação: antialérgico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 500 R$ 0,56 R$ 281,65
Cota

reservada
para ME/EPP

323
Cloridrato de 
Venlafaxina 150 
mg

Nome do princípio ativo: venlafaxina 
Dosagem: 150 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 15.000 R$ 2,59 R$ 38.899,50 Sem benefício

324
Cloridrato de 
Venlafaxina 150 
mg

Nome do princípio ativo: venlafaxina 
Dosagem: 150 mg
Indicação: antidepressivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 5.000 R$ 2,59 R$ 12.966,50
Cota

reservada
para ME/EPP

325
Succinato de 
metoprolol 100mg

Nome do princípio ativo: Succinato de 
metoprolol
Dosagem: 100 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 750 R$ 1,06 R$ 797,48 Sem benefício

326
Succinato de 
metoprolol 100mg

Nome do princípio ativo: Succinato de 
metoprolol
Dosagem: 100 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

COM 250 R$ 1,06 R$ 265,83
Cota

reservada
para ME/EPP

327
NISTATINA 
100.000UI/ML

Nome do princípio ativo: nistatina
Dosagem: 100.000 UI/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 1.125 R$ 16,24 R$ 18.266,29 Sem benefício

328
NISTATINA 
100.000UI/ML

Nome do princípio ativo: nistatina
Dosagem: 100.000 UI/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 16,24 R$ 6.088,76
Cota

reservada
para ME/EPP

329
CLONAZEPAM 
2,5MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL

Nome do princípio ativo: Clonazepam
Dosagem: 100.000 UI/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 750 R$ 9,26 R$ 6.942,53 Sem benefício

330
CLONAZEPAM 
2,5MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL

Nome do princípio ativo: Clonazepam
Dosagem: 100.000 UI/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 250 R$ 9,26 R$ 2.314,18
Cota

reservada
para ME/EPP

331
Fenobarbital 40 
MG/ML

Nome do princípio ativo: Fenobarbital
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 375 R$ 7,62 R$ 2.858,74 Sem benefício

332 Fenobarbital 40 
MG/ML

Nome do princípio ativo: Fenobarbital
Dosagem: 40 mg/mL

FR 125 R$ 7,62 R$ 952,91 Cota
reservada
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Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

para ME/EPP

333
Periciazina 40 
mg/ml

Nome do princípio ativo: Periciazina
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 1.125 R$ 27,11 R$ 30.495,04 Sem benefício

334
Periciazina 40 
mg/ml

Nome do princípio ativo: Periciazina
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Anticonvulsivante
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 375 R$ 27,11 R$ 10.165,01
Cota

reservada
para ME/EPP

335
Mononitrato de 
Isossorbida 20 mg

Nome do princípio ativo: mononitrato de 
isossorbida
Dosagem: 20 mg
Indicação: antianginoso
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 4.500 R$ 0,39 R$ 1.769,85 Sem benefício

336
Mononitrato de 
Isossorbida 20 mg

Nome do princípio ativo: mononitrato de 
isossorbida
Dosagem: 20 mg
Indicação: antianginoso
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 1.500 R$ 0,39 R$ 589,95
Cota

reservada
para ME/EPP

337

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO 
DE POTASSIO 
50MG/ML + 
12,5MG/ML 
SUSPENSÃO 
ORAL

Nome do princípio ativo: 
Amoxicilina+clavulanato de potássio
Dosagem: 50 mg+12,5 mg/m
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 750 R$ 37,39 R$ 28.040,03 Sem benefício

338

AMOXICILINA + 
CLAVULANATO 
DE POTASSIO 
50MG/ML + 
12,5MG/ML 
SUSPENSÃO 
ORAL

Nome do princípio ativo: 
Amoxicilina+clavulanato de potássio
Dosagem: 50 mg+12,5 mg/m
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 250 R$ 37,39 R$ 9.346,68
Cota

reservada
para ME/EPP

339 Losartana 50 mg

Nome do princípio ativo: losartana
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 75.000 R$ 0,39 R$ 29.497,50 Sem benefício

340 Losartana 50 mg

Nome do princípio ativo: losartana
Dosagem: 50 mg
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 25.000 R$ 0,39 R$ 9.832,50
Cota

reservada
para ME/EPP

341

Hidrocortisona 10 
mg + Sulfato de 
Neomicina 5 mg + 
Sulfato de 
Polimixina B 10000
UI

Nome do princípio ativo: 
Hidrocortisona+Sulfato de Neomicina+Sulfato 
de Polimixina B
Dosagem: 10 m/5 mg/10000 mg/UI
Indicação: antimicrobiano otológico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 1.125 R$ 18,06 R$ 20.313,79 Sem benefício

342

Hidrocortisona 10 
mg + Sulfato de 
Neomicina 5 mg + 
Sulfato de 
Polimixina B 10000
UI

Nome do princípio ativo: 
Hidrocortisona+Sulfato de Neomicina+Sulfato 
de Polimixina B
Dosagem: 10 m/5 mg/10000 mg/UI
Indicação: antimicrobiano otológico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 375 R$ 18,06 R$ 6.771,26
Cota

reservada
para ME/EPP

343
Cetoconazol 20 
mg/g

Nome do princípio ativo: cetoconazol
Dosagem: 20 mg/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

BIS 2.250 R$ 21,21 R$ 47.715,08 Sem benefício

344
Cetoconazol 20 
mg/g

Nome do princípio ativo: cetoconazol
Dosagem: 20 mg/g
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

BIS 750 R$ 21,21 R$ 15.905,03
Cota

reservada
para ME/EPP

345 Ciclobenzaprina 5 
mg

Nome do princípio ativo: ciclobenzaprina
Dosagem: 5 mg
Indicação: antiespamódico

CP 15.000 R$ 0,68 R$ 10.200,00 Sem benefício
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Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

346
Ciclobenzaprina 5 
mg

Nome do princípio ativo: ciclobenzaprina
Dosagem: 5 mg
Indicação: antiespamódico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 5.000 R$ 0,68 R$ 3.400,00
Cota

reservada
para ME/EPP

347
Levomepromazina 
25 mg

Nome do princípio ativo: levomepromazina 
Dosagem: 25 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 22.500 R$ 0,81 R$ 18.150,75 Sem benefício

348
Levomepromazina 
25 mg

Nome do princípio ativo: levomepromazina 
Dosagem: 25 mg
Indicação: antipsicótico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 7.500 R$ 0,81 R$ 6.050,25
Cota

reservada
para ME/EPP

349
Polivitaminico 
liquido

Nome do princípio ativo: polivitamínico 
Dosagem: -
Indicação: multivitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 29,42 R$ 11.032,50 Sem benefício

350
Polivitaminico 
liquido

Nome do princípio ativo: polivitamínico 
Dosagem: -
Indicação: multivitamínico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 125 R$ 29,42 R$ 3.677,50
Cota

reservada
para ME/EPP

351
Metronidazol 
suspensão 40 
mg/ml

Nome do princípio ativo: metronidazol
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 75 R$ 15,76 R$ 1.181,75 Sem benefício

352
Metronidazol 
suspensão 40 
mg/ml

Nome do princípio ativo: metronidazol
Dosagem: 40 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 25 R$ 15,76 R$ 393,92
Cota

reservada
para ME/EPP

353 Teste Rapido HCG Teste de gravidez UN 11.250 R$ 1,73 R$ 19.462,50 Sem benefício

354 Teste Rapido HCG Teste de gravidez UN 3.750 R$ 1,73 R$ 6.487,50
Cota

reservada
para ME/EPP

355
PARACETAMOL 
750MG

Nome do princípio ativo: paracetamol
Dosagem: 750 mg
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 11.250 R$ 0,68 R$ 7.650,00 Sem benefício

356
PARACETAMOL 
750MG

Nome do princípio ativo: paracetamol
Dosagem: 750 mg
Indicação: analgésico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

CP 3.750 R$ 0,68 R$ 2.550,00
Cota

reservada
para ME/EPP

357
Haloperidol 2 
mg/ml solução oral

Nome do princípio ativo: haloperidol
Dosagem: 2 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 150 R$ 24,60 R$ 3.690,00 Sem benefício

358
Haloperidol 2 
mg/ml solução oral

Nome do princípio ativo: haloperidol
Dosagem: 2 mg/mL
Indicação: Antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 50 R$ 24,60 R$ 1.230,00
Cota

reservada
para ME/EPP

359

Mesigyna 
(Enantato Noretist.
+Valerato Estrad.) 
injetável

Nome do princípio ativo: Enantato 
Noretisterona. + Valerato Estradiona
Dosagem: 50 mg/5 mg mL
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 375 R$ 34,53 R$ 12.949,99 Sem benefício

360

Mesigyna 
(Enantato Noretist.
+Valerato Estrad.) 
injetável

Nome do princípio ativo: Enantato 
Noretisterona. + Valerato Estradiona
Dosagem: 50 mg/5 mg mL
Indicação: anticoncepcional
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 125 R$ 34,53 R$ 4.316,66
Cota

reservada
para ME/EPP

361
Brometo Ipatropio 
0,25 mg/ml

Nome do princípio ativo: brometo de ipratrópio
Dosagem: 0,25 mg/mL
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

FR 75 R$ 6,26 R$ 469,25 Sem benefício

362 Brometo Ipatropio Nome do princípio ativo: brometo de ipratrópio FR 25 R$ 6,26 R$ 156,42 Cota
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0,25 mg/ml
Dosagem: 0,25 mg/mL
Indicação: broncodilatador
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

reservada
para ME/EPP

363
Bromoprida 10 
mg/2ml Solução 
Injetavel

Nome do princípio ativo: bromoprida
Dosagem:10 mg/2 ml
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 75 R$ 4,42 R$ 331,75 Sem benefício

364
Bromoprida 10 
mg/2ml Solução 
Injetavel

Nome do princípio ativo: bromoprida
Dosagem:10 mg/2 ml
Indicação: antiemético
Armazenar em temperatura ambiente 15-30°C

UN 25 R$ 4,42 R$ 110,58
Cota

reservada
para ME/EPP

365 Clonidina 0,1 mg

Princípio ativo: Clonidina
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenamento: 15º a 30ºC
Concentração: 0,1 mg

CP 9.000 R$ 0,42 R$ 3.750,30 Sem benefício

366 Clonidina 0,1 mg

Princípio ativo: Clonidina
Indicação: anti-hipertensivo
Armazenamento: 15º a 30ºC
Concentração: 0,1 mg

CP 3.000 R$ 0,42 R$ 1.250,10
Cota

reservada
para ME/EPP

367

Sulfametoxazol+Tri
metropina 200+40 
mg/5 ml Susp. 
frasco c/ 100 ml

Nome princípio ativo: 
sulfametoxazol+trimetoprima 
Dosagem: 200 mg/80 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15 a 30 
°C

FRS 75 R$ 6,39 R$ 479,00 Sem benefício

368

Sulfametoxazol+Tri
metropina 200+40 
mg/5 ml Susp. 
frasco c/ 100 ml

Nome princípio ativo: 
sulfametoxazol+trimetoprima 
Dosagem: 200 mg/80 mg
Indicação: antimicrobiano
Armazenar em temperatura ambiente 15 a 30 
°C

FRS 25 R$ 6,39 R$ 159,67
Cota

reservada
para ME/EPP

369
Dextrana 1 mg + 
Hipromelose 3 
mg/ml

Nome do Princípio Ativo: dextrana + 
hipromelose
Dosagem: 1 mg + 3 mg/ml
Indicação: lubrificante oftálmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30ºC

FR 600 R$ 22,78 R$ 13.666,02 Sem benefício

370
Dextrana 1 mg + 
Hipromelose 3 
mg/ml

Nome do Princípio Ativo: dextrana + 
hipromelose
Dosagem: 1 mg + 3 mg/ml
Indicação: lubrificante oftálmico
Armazenar em temperatura ambiente 15-30ºC

FR 200 R$ 22,78 R$ 4.555,34
Cota

reservada
para ME/EPP

TOTAL R$ 3.667.568,54

Os itens acima  DEVERÃO ser ofertados conforme marca descrita
no  item,  conforme  decisão  judicial,  sob  pena  de
desclassificação da proponente caso não seja marca descrita no
item.
Das medidas dos produtos:

– Não serão aceitas variações nas medidas e pesos dos
produtos.

Da qualidade dos produtos:

– De excelência resistência e de modo a proporcionar
segurança ao usuário.
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– Entregues acondicionados, sempre que possível, em
embalagens lacradas individualmente, identificado e em
perfeitas condições de armazenagem.

Das identificações dos produtos:

–Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem contendo:
Nome e Web site do fabricante;
Data do término da garantia – o produto deve ter a
garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados
do atesto da Nota Fiscal.

5 DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. Do local de entrega do objeto:

Unidade Endereço

Farmácia
Rua Chico Palma, nº : 47, Bairro:

Santa Terezinha, Aparecida-SP, CEP:
12573-324

6 PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1. O  Prazo  para  aquisição  dos  medicamentos  será  até
15(quinze)dias  úteis  a  partir  do  recebimento  da
Autorização de Fornecimento.

6 ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Fica  responsável  pelo  recebimento  e  a  distribuição  dos
medicamentos,  o  Farmacêutico:  Sr.  Márcio  Ribeiro  O.
Junior - e-mail: “nossafarmacia@aparecida.sp.gov.br ”.

A  empresa  contratada  ficará  responsável  em  fornecer  os
medicamentos,  dentro  da  qualidade,  quantidade  e  prazo
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.

7 CRITÉRIO PARA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Cumprimento do artigo 6º da Lei nº 14.133/21.

Atender a Portaria da ANVISA n° 802, de 08 de outubro de 1998.

A empresa apresentar autorização de funcionamento emitida pela
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Vigilância Sanitária Municipal da cidade a qual pertença.

Respeitar o preconizado pela Câmara de Regulação do mercado de
Produtos, conforme Resolução e Tabela CMED/ANVISA n° 4 de 18
de Dezembro de 2006.

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à
contratante, seus prepostos, ou terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, na execução do objeto do contrato.

Responsabilizar-se pela qualidade do produto, sendo que esta
responsabilidade  subsistirá,  na  forma  da  Lei,  enquanto
perdurar a validade do produto, salvo quando, comprovadamente,
houver  uso  indevido,  negligência,  acidente  ou  armazenamento
inadequado por parte do órgão ou entidade.

Executar fielmente o objeto, em conformidade com as cláusulas
acordadas e normas estabelecidas na Lei Federal nº 141333/2021
e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento
da rotina de funcionamento da contratante.

A  contratada  deverá  comunicar  imediatamente  à  contratante,
toda  e  qualquer  irregularidade  ou  dificuldade  que
impossibilite a execução do fornecimento.

Fica  a  contratada  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,
refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verifiquem imperfeições, vícios, defeitos,
alterações físicas ou químicas, ou incorreções decorrentes de
fabricação, no prazo de 2 (dois) dias corridos.

Emitir  os  documentos  fiscais  referentes  ao  fornecimento
efetuado.

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao
fornecimento  do  objeto,  sem  que  tal  atividade  implique  em
qualquer  responsabilidade  da  fiscalização  sobre  a  ação  da
contratada.

Atuar  da  forma  mais  ampla  e  completa  no  acompanhamento  do
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fornecimento do objeto, acompanhamento este que não eximirá a
contratada  das  responsabilidades  previstas  quanto  aos  danos
que  forem  causados  à  contratante  ou  a  terceiros,  quando
constatados  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  dos
objetos.

Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada
possa desempenhar a plena execução do contrato.

Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências
em desacordo com o cumprimento das obrigações pactuadas,
qualquer  anormalidade  na  entrega  do  objeto,  podendo
sustar  ou  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de
acordo com as especificações e condições estabelecidas.

Rejeitar  no  todo  ou  em  parte,  o  material  entregue  pelo
licitante  vencedor,  que  não  esteja  de  acordo  com  as
especificações do termo de referencia.

Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  necessários  que
venham a ser solicitados pela licitante vencedora.

10 FORMAS DE PAGAMENTO E ENTREGA

A  entrega  será  feita,  parceladamente,  à  medida  das
necessidades  do  município  que  enviará  com  antecedência
“Autorização de Fornecimento” indicando os quantitativos e o
local  para  cada  entrega,  o  pagamento  será  efetuado  em  até
30(trinta)dias  após  o  recebimento  do  objeto,  mediante
apresentação  de  Nota(s)  Fiscal(s)  e  consequente  aceitação
da(s) mesma(s), condicionado ao recebimento definitivo.
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ANEXO     I  II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ(MF):
Inscrição Estadual:
Endereço:
Fone e Fax:
Cidade:
Estado:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Bancária:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
Nome do responsável 
legal para a assinatura 
da ata de registro de 
preços:
RG:
CPF:
Data de Nascimento:
Endereço:
Cidade:
Estado:
Nacionalidade:
Cargo:
Estado Civil:
Telefone:
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ATENÇÃO: Solicitamos a apresentação da proposta com os preços e demais condições,
para fornecimento dos materiais conforme especificações abaixo e conforme Edital.

Item Descrição/Especificação UN Quantidade Participação
Valor

Unitário
Valor
Total

1 UN 1
Ampla

Participação

2 UN 1

Diferenciado
para

ME/EPP/COO
P (cota 25%)

3 UN 1
Ampla

Participação

4 UN 1

Diferenciado
para

ME/EPP/COO
P (cota 25%)

TOTAL

Valor Total por extenso: R$ 0,00 (valor por extenso).

Prazo de Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias.

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após recebimento e aceite da Nota Fiscal.

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência do Edital.

Período de Garantia: Conforme Termo de Referência do Edital.

Declaro que  os  preços  apresentados  contemplam  todos  os  custos  diretos  e
indiretos referentes ao objeto licitado.

Declaro que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no
Anexo II – Termo de Referência.

Local, __________, _______ de ___________ de 2024.
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______________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa
RG e CPF

ANEXO     I  V  

DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024

A  empresa/sociedade  _______________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº

____________,  sediada  à  _________________________________,  no  município  de

___________________, Estado de _____________, declara, sob as penas da Lei, que

na  qualidade  de  proponente  do  procedimento  licitatório,  sob  a  modalidade  Pregão

Eletrônico nº XXX/2024 DECLARA que:

1. A empresa/sociedade não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

2. O(s)  proprietário(s),  sócio(s)  da  empresa,  assim  como  seus  cônjuges,  atendem

plenamente o disposto no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/21 e no artigo 122 da Lei

Orgânica  do  Município  de  Aparecida,  não  podendo contratar  com o  Município,  se

tiverem  qualquer  relação  de  parentesco  com  o  Prefeito,  o  Vice-Prefeito,  os

Vereadores, Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais e demais

Servidores  Municipais,  bem  como,  as  pessoas  ligadas  a  qualquer  deles  por

matrimônio  ou parentesco,  afim,  consanguíneo ou por  adoção,  até o  terceiro  grau

(Súmula Vinculante n 13 do STF).

3. Conhece(m)  os  termos  do  Edital  e  seus  Anexos,  as  condições  necessárias  de
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participação na Licitação e se compromete(m) a cumprir todos os termos do Edital, e a

fornecer material/serviços de qualidade, sob as penas da Lei.

4. Que não existem em nosso Quadro de Pessoal empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

5. Que até  a  presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  habilitação no  presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6. A empresa/sociedade atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho,

para  os  fins  estabelecidos  pelo  parágrafo  único  do  artigo  117 da  Constituição  do

Estado de São Paulo.

7. A  empresa/sociedade não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e

seguintes do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declara conhecer na íntegra.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local, __________, _______ de ___________ de 2024.

_____________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa

RG e CPF
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ANEXO     V      

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa ________________________ (denominação da

pessoa  jurídica)  ________________,  CNPJ  Nº  ________________________  é

_____________________________  (microempresa  /  empresa  de  pequeno  porte),

nos  termos  do  enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  Nº  123,  de  14  de

dezembro de 2006,  que não possui qualquer dos impedimentos previstos no § 4º e

seguintes do artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, cujos termos declaro conhecer na

íntegra.

Local, __________, _______ de ___________ de 2024.

______________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa

RG e CPF
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ANEXO     V  I  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O MARCO LEGAL

ANTICORRUPÇÃO

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e

do  CPF  nº  ____________,  representante  legal  do  licitante  _____________  (nome

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº XXX/2024,  DECLARO,

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer

outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento

licitatório;

b)  a intenção de apresentar a proposta não foi  informada ou discutida com qualque

routro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento

licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no  presente

procedimento licitatório;

d)  o  conteúdo  da  proposta  apresentada  não  será,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em

potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento  licitatório  antes  da  adjudicação  do
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objeto; 

e)  o  conteúdo  da  proposta  apresentada  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,

informado,discutido  ou  recebido  de  qualquer  integrante  relacionado,  direta  ou

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:

I  –  prometer,  oferecer  ou dar,  direta  ou  indiretamente,  vantagem indevida  a  agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II  –  comprovadamente,  financiar,  custear,  patrocinar  ou  de  qualquer  modo

subvencionara prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem
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de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

f)  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

Local, __________, _______ de ___________ de 2024.

______________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa

RG e CPF
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ANEXO     VII  

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024

A  empresa/sociedade  _______________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº

____________,  sediada  à  _________________________________,  no  município  de

___________________, Estado de _____________,  DECLARA, para os devidos fins e

sob as penalidades da lei, no que dispõe a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 -

(LGPD) que:

1. Protegeremos todos os dados pessoais a que tenhamos acesso em razão do certame

ou do contrato  administrativo  que eventualmente  venha a ser  firmado,  a  partir  da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso.

3. Não compartilharemos com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, eliminaremos os

dados obtidos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
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que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas

essas obrigações.

5. Orientamos  e  treinamos  nossos  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

6. Os bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, será mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local, __________, _______ de ___________ de 2024.

______________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa

RG e CPF
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ANEXO     V  I  I  I  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024

Modalidade da licitação:

Pregão Eletrônico nº XXX/2024.

Processo Administrativo nº XXX/2024.

A Prefeitura Municipal de Aparecida, com sede na Rua Professor José Borges

Ribeiro, nº 167, Centro, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJ  sob  o  nº  46.680.518/0001-14,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito

Municipal,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na  Rua/Avenida

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº xxxx, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

estado  de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  doravante  designado  CONTRATADO,

neste ato representada por seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

maior,  brasileiro(a),  portador(a) da Carteira de Identidade RG nº  XX.XXX.XXX

XXX/XX,  e  do  CPF/MF  nº  XXX.XXX.XXX-XX  conforme  atos  constitutivos  da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo  Administrativo  nº  XXX/2024,  resolvem  firmar  a presente  ata  de

registro  de  preços,  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro  de 2006, com as

alterações  contidas  na  Lei  Complementar  nº  147,  de  7  de  agosto  de  2014,

Decreto Executivo nº 5.111, de 28 de dezembro de 2023 e Decreto Executivo nº
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5.115, de 9 de janeiro de 2024, aplicando, no que couber,  subsidiariamente o

Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem como objeto  xxxxxxxxxx, conforme especificado no Termo
de Referência, anexo II do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DOS  PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado,  as especificações do objeto,  as quantidades e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição/Especificação UN Quantidade Participação
Valor

Unitário
Valor
Total

1 UN 1
Ampla

Participação

2 UN 1

Diferenciado
para

ME/EPP/COO
P (cota 25%)

3 UN 1
Ampla

Participação

4 UN 1

Diferenciado
para

ME/EPP/COO
P (cota 25%)

TOTAL

2.2 A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de  preços
consta na plataforma de licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Aparecida.
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3.2 Além  do  gerenciador,  não  há  órgãos  e  entidades  públicas  participantes  do
registro de preços.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de
governo  do  município  de  Aparecida que  não  participaram  do  procedimento,
poderá  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021.

4.2 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.3 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à  execução  de  seus  próprios  contratos/atas  de  registro  de  preços ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante
deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação solicitada  em até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.5 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  deverão  observar  os  limites
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e
§4º do art. 86.

5. CLÁUSULA QUINTA -  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, e entrará em vigor
na data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art.
84 da Lei nº 14.133/21.

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.3 A contratação com os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada pelo
órgão ou  pela  entidade  interessada por  intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

5.4 O instrumento contratual  de que trata a cláusula 5.2.  deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

5.6 Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram
cotar  os  materias com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a
classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta original.

5.7 Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados na ata.

5.8 O registro a que se refere a cláusula 5.6 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item,  somente  será  efetuada quando houver  necessidade de  contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.10 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.11 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas nesta ata e na legislação pertinente.

5.12 Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.13 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do
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prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.

5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada
a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 O  pagamento  será  efetuado  através  de  depósito  junto  ao  Banco  ________,
Agência ________, Conta Corrente n.º _______, em nome da CONTRATADA,
em moeda corrente nacional.

6.2 Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

6.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.4 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota
fiscal. O prazo estabelecido será contado a partir da data em que foi efetivamente
aprovado  o  material pelo  responsável  da  Secretaria  Requisitante,  quando  do
aceite  final  da entrega desses materias,  conforme condições deste  Termo de
Referência. Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo
para  pagamento  será  contado  a  partir  da  reapresentação,  desde  que
devidamente regularizado.

6.5 As despesas decorrentes  por  intermédio  do Registro  de  Preços,  objeto  deste
instrumento, correrão por conta dos recursos específicos no orçamento vigente e
futuro,  existentes  nas  dotações  da  Secretaria  Requisitante,  nas  datas  dos
respectivos empenhos.

7. CLÁUSULA  SÉTIMA –  DA  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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7.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

7.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

7.4 O valor  registrado  poderá  ser  reajustado  no  caso  de  prorrogação  da  ata  de
registro  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  a  variação  do  IPCA/IBGE
acumulado no período de 12 meses a contar da proposta.

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no
mercado  por  motivo  superveniente,  o  município  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.

8.2 Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

8.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao município a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.
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8.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.7 Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  município  e  o
fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  da  cláusula  9.1,  sem prejuízo  das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.8 Na hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item
anterior,  o  município  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.9.

8.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da
ata de registro  de preços,  nos termos da cláusula 9.7,  e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto na cláusula 8.5 e na cláusula 8.6, município
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

9 CLÁUSULA  NONA  -  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo município, quando o fornecedor:

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.3 Não  retirar  o  Pedido  de  Empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na cláusula desta
ata; ou

9.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Rua Professor José Borges Ribeiro 167, Centro  Aparecida-SP
CEP: 12.570-000 – PABX (12) 3104-4000 – Fax (12) 3104-4024

CNPJ: 46.680.518/0001-14
www.aparecida.sp.gov.br



                  PREFEITURA MUNICIPAL
   DE                                        

   APARECIDA

9.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o município
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da
sanção.

9.7 O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.8 Na hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  município  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem
de classificação.

9.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo município, em
determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.10 Por razão de interesse público;

9.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital da licitação que deu origem a respectiva ata.

10.2 As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no
registro  de preços que,  convocados,  não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11 CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -  DO CUMPRIMENTO DA LEI  GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018
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11.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

11.2 As partes  se  comprometem a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a
que tem acesso em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto  na Lei  nº  13.709/2018 (Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais  -
LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas,  salvo aquelas  decorrentes  de obrigações legais  ou para viabilizar  o
cumprimento do instrumento contratual.

11.3 As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou coletivos,  aos titulares de dados pessoais
repassados  em decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei
Geral de Proteção de Dados.

11.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de  Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados
pelo CONTRATANTE.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado  e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO

13.1 Fica designado o Servidor _________________, responsável pela Secretaria de
_____________, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ata de
registro  de  preços,  para  fins  do  disposto  no  artigo  117  e  parágrafos  da  Lei

Rua Professor José Borges Ribeiro 167, Centro  Aparecida-SP
CEP: 12.570-000 – PABX (12) 3104-4000 – Fax (12) 3104-4024

CNPJ: 46.680.518/0001-14
www.aparecida.sp.gov.br



                  PREFEITURA MUNICIPAL
   DE                                        

   APARECIDA

Federal nº 14.133/21, responsabilizando-se pelo acompanhamento da execução
dos fornecimento do material.

Ciente: ____________________________________________(Assinatura do Fiscal)

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro da Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso.

Aparecida, XX de XXXXXXXX de 2024.

__________________________________________
MUNICÍPIO DE APARECIDA
LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

_____________________________________________
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

___________________________                      ___________________________
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:
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ANEXO     IX  

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024.

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  trâmite  processual  ocorrerá  pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das
manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular
cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em conformidade  com o  artigo  90  da  Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante e interessados
estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –
CadTCESP”,  nos termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus

dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

DADOS DA CONTRATANTE (AUTORIDADE COMPETENTE)
Nome: Luiz Carlos de Siqueira
Cargo: Prefeito Municipal
RG nº 10.363.141 SSP/SP
Endereço: Rua Professor José Borges Ribeiro n.º167, Bairro: Centro – Aparecida/SP
Telefone: (12) 3104-4000 – Ramal 4001 ou 4002
E-mail: gabinete@aparecida.sp.gov.br

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO À REQUISIÇÕES DO TCESP
Nome:
Cargo:
RG nº
Endereço:
Telefone:
E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL DA CONTRATADA
Nome:
Cargo:
RG nº
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Aparecida, XX de XXXXXXXX de 2024.
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